
TERCEIRO TERMO ADITIVO

CONTRATO No 043t2022

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de

limpeza e conservação públicq com disponibilização de mão de obra, máquinas e

equipamentos necessários, conforme especificações discriminadas no Edital do Pregâo

Eletrônico n'00112022 e seus anexos, especialmente o ANEXO [, que juntamente com
a proposta da CONTRATADA, passam a fazer parte integrante deste instrumento,

independentemente de quaisquer reproduções.

OBJETM DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem por objetivo promover a

prorrogação conratual, por mais 90 (noventa) dias, com vigência de 0l de juúo 2023 à

30 de agoso de 2023.

EMPRESA: D. M. CONSTRUÇÔTS, TNAruSPORTES E LTMPEZA EIRELI.

CRISÓPOLIS/BA
JUNHO 2023
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS

SEC. TUI{ICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS
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ilemora ndo n" 20212023 I SEINFRA

Crisópolis, 11 de maio de2023.

De: Anderson dos Santos da Costa /Sec. Municipal de lnfraestrutura e Serviços

Públicos.

Para: Leandro Dantas de Jesus Costa/Frefeito Municipal

Exmo. Sr. Prefeito,

Solicito de Vossa Excelência, aúorização para realização do 30 aditivo ao

contreto administrativo no 04312022, celebrado entre a empresa D. il.
coNsTRUçÔES, TRANSPORTES E LtmpEZA ETRELE e o ilUNlCiPtO DE

CRISÓPOLIS, por 90 (noventa) dias, conforme justiÍicativas que doravante passa a

êxpor:

Justificaüva:

Com o fim de garantir a execuÉo dos serviços de limpeza e conservagâo

pública, com disponibilizaçâo de mâo de obra, máquinas e equipamentos

necessários

Por sua vez, vimos que, se faz imprescindÍvel por tratar-se de seíviço público

contínuo e indispenúvel, sendo necessária a contrataçáo de empresa para a

realizaçáo do serviço devido ao fato deste município não possuir os equipamentos e

os funcionários necessários e imprescindÍveis para a sua realizaçâo. Será de

responsabilidade total da empresa contratada para prestaçâo dos serviços objeto

desta licitaÉo, a integral e perfeita execução do objeto ora licitado, conforme

deÍiniçáo do respeciivo edital e seus anêxos, devendo ser atendidas todas

disposigôes legais pertinentes e vigentes

Rua t2 de Março, no 84 - Cêntro - CrisópoliVBa - CEP 48.480-000
Tel.: (75) 3443-2182 -CNPJ: 13 .646.922t0001-t2

E-mail: secretaria.administracao@oisopolis.ba.gov.br
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Vale ressaltiar que o acúmulo de Lixo é de extrema periculosidade, o

gerar a prolifêÍaçâo de doenças, com isso, colocar em risco a saúde pública. Além,

trata-se de um serviço essencial, bem como é necessário que o serviço contratado

seja de forma contínua veriÍicando que estllo devidamente configuradas todas as

condições para o aditamento do contrato, sendo que a pronogaÉo em caráter do

contrato de execução continuada ê incumbência que se outorga a administraçâo

pública, haja vista a possibilidade de

mostrem vantaiosos para a Administracão, visto que já foram tomadas as devidas

providências para o inÍcio do processo de licitaçáo do presente objeto, solicito a

pronogaÉo do contrato acima especiÍicado, pelo prazo de 90 (noventa) dias.

Diante disto, resta inequívoco que a realizaçâo do presênte aditivo contratual

se adequa plenamente com os princlpios mais fundamentais da administração

pública, notradamente os princÍpios da economicidade e da eficiência por isso

plenamente justiÍicável.

Atenciosamente,

Lç"Á,Ld
n doe Santoe da Cocta

Secretário Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos

Senhor Secretário,

Ciente, encaminha-se ao setor competentê paÍa análise e parecer.

Crisópolis, 11 de maio de2023.

J
Prefeito Municipal

Rua 12 de Março, n" 84 - Cenro - CrisópoliVBa - CEP 48.480-000
Tel.: (75) 3,143-2182 - CNPJ: 13.646.92210[o1-t2

E-mail: secretaria.adminisnacao@crisopolis.ba.gov.br



lt ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNrcPAL DE CRISÓPOLIS

CNPJ: 1 3.646.92?/0001 -12

Crisópolis, 10 de Maio de2023.

Da: Secretaria de Administraçâo
Para: Setorde Contabilidade da Secretaria da Fazenda

Assunto: Disponibilidade orçamentária para prorÍogação contratual

Prezado(a) Senhor(a),

Venho por meio desta, solicitar a vossa senhoria, informaçÕes quanto a disponibilidade
orçamentária pare cobêÍtura das despesas com vista à pronogaçâo da vigôncia do
contuto administativo n.o (N32022 que tem como objeto a Contrataçâo de empresa
especializada na prestaçâo de serviços de limpeza e conseÍvaçâo pública, com
disponibilização de mâo de obra, máquinas e equipamentos necessários, por mais 90
(Noventa) dias a partir de 021@12023, com valor totat do aditivo de aproximadamente
R$ 439.313,55 (Quatrocentc e Trinta ê Nove Mil, Trezentos e treze Reais e Cinquenta
e Cinco Cêntavos).

Atenciosemente,

Eme e Souza Dantas
Secrctário lclpal de Admini{ração

Dec. No 00812023

Rua 12 de MaÍço, E4 - Ceftm -CEP: 4t.4EG000 - CrisôpoliJBa Tel.: (75) 3443-2182 - CNPJ: 13.646.92210001- 12
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CR|SÓPOLIS

CNPJ: í 3.646. 9221000't -12

Crisópolis, 11 de maio de 2023.

Do: Setor de contabilidade
Para: Secretaria de Administração

Asaunto: Respolta à solicatação de lnformação sobre disponibilidade
orçamentária.

Senhor Secráário,

Em resposta à solicitaçâo formulada por Vossa Senhoria, a respeito da existência de
disponibilidade orçamentária para custear despesas relacionadas à contrataÉo de
empresa especializada na prestaçâo de serviços de limpeza e conservaçáo pública,
com disponibilização de mão de obra, maquinas e equipamentos necessários, tenho a
irúormar-lhe que:

a) Existe previsão orçamentária para a execuçâo.

b) A Dotaçáo Orçamentária que correrá a despesa é:

UÀidade: 1101 - Secrêtaria Municipal de lnfraestrutura e Serv. Públicos.
Atividade: 2211- Manutençâo dos Serviços de Limpeza Pública/ 2012- ManutenÉo e
Conservaçâo dos Serviços e da lnfraestrutura
Elemento: 33903900 : Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica/ 33903400-
Outras Despesas de Pessoal deconentes de ContÍatos de Terceirizaçâo
Fonte: 150fi)000- Recursos não Vinculados de lmpostos
Fonte: í7060000- Transferência Especial da União

Atenciosamêntê,

Luana D Abreu
Diretora dê Contabaladade e Oçamento

Dec. No '17012021

Rua í2 de Março, 84 - Cêntro - CEP: 4E.4E0{00 - CrisópotiíBa
Tel.: (75) 3/t43-2182 - CNPJ: 13.6Á6.92A0001-12
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PEOTOO O€ PROnROCAçÀO Ot UGaNCn CO{TRATUA|

À

PÍêf6ituÍa Municipal ds Crisopoli8

Ercóhntl6simo S6nhor Prcfôito

t arko O.nt$ d. J..u. Coôta

A emresa O. M. @ flUçôCS, Ix §AOIIE§, É Ua{?EZA AnÉU, tl,.,lt no Crf' (MCl nr 10.635.663/OOr-t6,

insc.iÉo ertaduel nl l06.58t.6iL, iêdiade na pç ,OS€ NATE SATIÍÀ I, I A{OAn, cfilTRO, ITAPICURU-8AH|À CtP. 48.475-

dlo, repíesentada pêlo Sr. OAVID FERtIÂraOO AtiaAOA, ponad,oí(al de CâÍtârã dê ldentidadê nc 09.994.4m-63 e CPC sob oc

012.949.195-04. ConsidêÍando a pÍerislo d. taÍmlno dr vlaanclr do contrto nr Oat/2022;

ConiidêÍando a necêsíÍia cootinuided€ dos seíviço!, obieto contÍatadq e6p€cialínente poí se tretârêm de seÍviços

êssênciâis âo Íúr@ dc olropolb/a ;

consideÍando a peÍmissivo legal previsto oa l"ei 8.666/93. que p€rmite a pÍoÍíogação doa conratos de pÍestação de

reívrço5 êm até 60 me!€s. ia rcíôrr.'

Ârt 57. Â duraçlo doa contÍrtor aatldG poÍ aara La ncara aatúltr I üland. do!
aaapactlyq €Íüho3 oafrtuttáafo3, arcato $ranto E ratrtlyo:

(.-l

ll -a,Ícúrío óa a.íúçor a xÍan.raautador d! foatn @rlthua, $x podadolaí. tq.
du?río píoÍroFd. po.ltl.b . oc..tlrro. p.ííodor com ílô a oàt nCo d. prtÍú. .
cood*ô.. mab vanulos pa.. . .dímhktraíao, ftnat d. . ..üútr maaaÉ;

CoosideÍaído âinda, a ausêíxh de aorâ li€itaçâo eín aÍúâÍÉnto e a manúeí{5o dâ vantaF6idade no5 píeços

proportos e adequâdo6 âo m€ícádo;

RCqUm quê seiâ âbêno processo âdminishativo pera â evaliaçío dâ continuk ede do oà,êto cootÍetado, com a

necessáÍi. ,nORROG çIO OO Pt IO po, mais 03 (tÍesl mese§.

Atêncio$mêntê,

ltapburu - BÀ @ dê Mab (16 2023

oMco ES, S E IIMPEZÂ EIRELI

CNPt: 10.615.663/00O1-36

Pr|Í rora tú!. trtli., ,5, li .odrr, d., c.otÍo, iuDküru/àhh - CÍllrr: rc.6§.66t/Ool-jt5
.m.ll: tldtadoodmÚ.orEoít d.ttp..om.br, dk to.LadmrÍ.n ooÍi.t&tp.com.bt.

a.il|d.C.flrErEpoít r&lr9..om.õ.-Taf: (rf l 2f !r"9a57
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ooilÍR^Ío oE PRESf,ACIO OE SERUIçOS
ATf,^IÉE OO PRECIO ETETRôMCO- rl.
00rr20al qrE e{ÍRE 3r cELESRAf, O
IUI{CIãO OC CT!óFOLI3 E A EIPRESA O.
r. coxsrR çôcs, ÍRArSaoRrES E urPEzA
EIREU.

o lulllclPlo oE cRlsôFoLls, ê8TADo o BAHIÀ p€ssos ruÍrdi()e ô diqlro prlbtioo
intêíoo. it3êÍib m CNPJ,UF soô o íf 13.646.922O00í-í2. @.n sêdê à Rra í2 de
março, nc 84, Ocnho, CEP: {8.,180.000 - Cíúôeoli!€À nedâ eb Íêpíê.cntado poÍ rag
FÍ{€fto. o Sr. Laldm Oante3 dc JêeI3 Coda. iltcÍib no CPF/UF lob o no
352.512.58&79. RG no 47'180$0 SSPTSP. tp3ir€ntE ne R€ Se JGá. í9. Cac..
Dlotrr'to 8url, CíÉó9omef" doÍev8llb dêCgn.dos §mplrmenb COIITRATAilIE, e <ío
ouro bdo. a D. I. cotttfiRt çÔ83. IRA]I3P(oRIE3 E UrCZA EREU, peeoc
,..rÍldca. t€oia m CNPJ,IIF eoô o no 10.6115.663r0(trt-36. €or râdê m P.âçâ Jocâ
Netc Baülta, 36. io arúac CEP: 48t?5-(X10. lürglorr'l€À Í€píaentado por Sr. Oavlt
Fãnândo Afneida Sfibs. RG no (10.994.400€3 SSP/BA ê CPF no 012.949.195.0a.
doÍâvenb daílo.naude lfnpbgmontê COI|TRAIAOÀ edilb fmado. coírsosrtâ G
tilnoo do quo htaga ê!úê {rrste. hzrm€ê pílrêíüâ3 pra o lln osgêdd dc cohàÍríür
o pírsdrtâ lnúuÍr€írb. ílos tâÍnos de têa íro 8.6@ ô 21 dêtrrnho d€ 1903, eüJCizâde €
consoladeft pele Láa no 9.646, & 2l & ímio d€ 1998, ê pêb Lêi, no 9.85'1. d€ 27 dc
ortubío dc tgee. enoo em üste o q.r6 cdtsta ô PREGIO EtEtnôxlco tf 001120,01.
ê e3 dauere3 ê 6xlç6€s e s€guaÍ da!cÍtâ3:

CIAJ8UIA POIENA. OO FI.IXOAIEXÍO

í.í. Elr. Coírrab d€€al€ ô PREG^O EtElRot{rcO M (x)1rã122. lpmologÊdo qn
0303/:1022. c tunda.n€nta-!Ê nas Leb: t€a Co.l?lãlt€írtâr n' 123. de 14 d€ doÉmbrc dc
ã8, L6a í0.520. dc t7 dc itho ô ãD2. c eÊddíÉrn nb pêb tais. lêa íro 8.666. dc
2l ê lrâo dc lS3. (LC dô Liclaeôa c Colümc Aúnhàffiiro) e Loi íro 10.«Xl. dâ 10
(b i,lcho ê rc02 (Cód.go Chf,).

crAr$,t^ SEctxro^ - oo oarETo

2.1. Comütu. oq€b dêde €ílüab a ConüÍrçlo do omeoo aap.drltsadr plÍr.
ptr.tegfo dr rntlgor dr lhpoe . corú.n rgto públb., com dbponbllE glo ô
mao d. oô.r, mlçln.t c .qulert.otoe nrcor$oo. conÍome espccillcaçôco
dbatnhada m Edatsl do Pílgâo Elcüônaco Íf 0(ll/20r12 ê sars enêxoa. osp€delm€nte
o AIIEXO l. quo iunteítentâ oom a propo€Êa da CO{TRATADA. passaín â fazêÍ pafte
ant g0ânb d€€b h!üunêírto. and€9€nÔnt€m€nb (b $Je$l€Í Íêpíodugocs.

crÁúsur^tERclnA-oo E FORIAOC PAOAICIITO

oraãlElLEl
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-rfraarrr--L.
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CNPJ: I 3.ôf6.9ã2l@t -12

3.í. A Conúlbnb oóílgÊ-sô a pagÊr polo obicb dcaqito na dáuerb e
inpoÍtânGia dc Ri l.Ca3"8?,0C (um mllrlo, rLc.rÍo. . qoaílota . d. mll,
oltooonlol o vlnÕ a t.ta ítab c olto caÍtrro.l.

3.1.1 . O valor udtárb de ceda itdn $re comeôê o oôiob licifido câtâ d€ÊcÍito na tabcla
abalxo:

íoÜtA§tr
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t?u oclcilçrooc llRlnçoo UTID. ouAil?. v.üar^ilo v.ÍoT L
I C.íthhlo €ne.do. d. lrc. d

ceead.d. C trÚedb dc m mt*no
l2mt (doa .ttano{r qfôacoa). sro
lbrlc.çao lgud ou er0.ílo. .o .no ô
ã!Í3.. qrtomilgm 2.0ü) lmrnà.
hdrr$ .noaoíülL ê, êÍ!a haliâ da t76
h/!nà. d . müqErÉo pü,qttlva c
ooítüi[ ê qnürúrd «r!8d] poÍ drta
rle mrrtrÉt. o vEloJro§ t.Eils^Lt.

uês t2 Rl 19.&7.38 Rt 237.6{It.56

2 Cenüfr& C.e.tÚo Toco. cxm
capaddadc püt ttllporta da no mlÍ*no
omt (!.ar fir.üoa crtaooô), qn àom aatado
d,c ü!xt. qraotr*rg.n 1.500 amtmôc.
hdúe môítrh dn c.Ct hoí&b d. i76
htnê., oqn a .omúbnçao gcl,írtvo a
dÍlütra a ooar5t tüld (üaaa) poa dIâ
ô cmllr.l'. (3 vElCt[O§ rrCrGALt.

uÊs 12 Ri 18.67r.6 R3224.Cr,92

3 CÍfrib Crooô Ab.Íb. ccn
ce9.ddada eÜ! ülEpoíla d. no mhlno
I bo.arda. rn bqn caÊado d. tD,
qufülü.gctt 1"5@ lmrmâ.. hârlo
mo0oíirb dn cí!| ho.áílâ ô í7€ hrhraô.
ooín e m{forrh(lo pÍlrÉntha c 6!aüt a c
dnôu.tlv{ (dlr.a) po. 6ntr ô
@rürmt. ít vÊloLf,o lctitsAt-I.

uÊs 12 Rl3 5.764.,18 Ri60.Í73.76

4 Cc*albr dc Lho ô 1.100 It!. .
cTecidrô dc cria dc 5t0 lq. cctt
trmeâ ccn lLtna rtüclríra 0o.ôânrlbmúlÍIts. G
EOUPAilÊilTOO TlEilSAL).

ilES 12 R0 r.«r.s Rl 19.672.§l

5 PkI(-Up. mo luc.eao lgüâl o.r arpaíloÍ
âo ,ro d. 2010. q.rfott*aecm 2.000
lminà, 3ln mdoüra. cdtt a
maruboeao pítrtírüvâ a @írâüta. c
crmbulthíd (e.toflr) po. contt dr
oo.!md.. (2 vÊbJto uENttALt.

MÊS t2 RS..9?3.12 Ri 60.6?7.,l.l

6 lloio. poíh. írorrldo â gÉofl.! !ün
oerda. ccn a múrErçao pílt qlüra c
coíÍdt r. a oo.tül.üuC (esdíra) 0o.
@nte d. ccüd.. (2 EOUPAT,EN?O8
LÊNsALr.

rG§ 12 Rl,120.€a Rt 5.0.?.6ô

7 Ae€íü ô Llt?ea @.n o.íia ho.*lâ d.
176 àrúaa. hdlJao ícloô !od.h a

ÍÊs 12 R0 80.965,i0 Rt 97r.82120

o-maaLlgrtú f
2
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R. 12 ô lí4o. 84. C.nno - CÊP: {8.{oGOOO - CÍhaeúJB.
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3.2. O pagamenb eeÍ. *]in<b apôs e €íilrâo dâ t.lote Fbcal, m Benco Endrcco,
Aeaodr l{,'0Ce0 o Coile CaÍanb lF aa?Dl. dê rcoÍdo o.n oo raviçoo efeüaneob
erccrnedos pcb Cmüilâdâ, a pêdido dâ Conúatmto ê mcdiântc e epíêânteçâo de
Píorr8 (b ReguhÍile(b paÍa cdn o INSS (CNO), na bma edglda pêh CoGtiüIçâo
F€dê.d êm Eou âÍügO '195. peafato 3p. Catlica<b dê Rcg.Idid.dc do FGTS, qnitido
pela CEF e Pron de ReguhÍi&de peÍr oo.n at Fazendac Ertadual, Municiral e Fedenl
(SecÍ€târüe da Rêitâ Federal e PÍoo/rdoíb GêÍal de Feamda t{acaooal) bqn cono, a
Píot,a dê Râguhíidadcimb e Judiça do Trabelho.

3.3. A Conüetanb têÍâ alá 30 (tilte) daes útcb e paítr de dati dc ena!8ão da l{otâ
Fircal, para a fl!úuçâo e êôúro pagemab.

3.4. t{o ato do pagÊmüb. a @NTRATAI.íTE *ütará a í€bngao na Íonu dos üüubs
ê oonuôuagõês pí€ú!ta! cm lC. decdc quê oô ínÊ6mo{i rciam hddcnba rcbra o obleb
oonbatado.

3.5. t{âo será chü*b q.rrlqu€r pegpmfib â CONTRATADA qlq.Énto hqlvêÍ
p€íúetch <le llqddado dr oôíigEÉo lhencela en vtü.rde dc paatdade at
fladdâodadrffid.

3.6.Ê yêddo quelq.Í Í.eirstâ de prrgc pob prâe & i2 (doze) metas do drbato.
eloeto poÍ 6íçe de lcCdeçâo ulEr*r que o pemlb. poÍám. pod€Íá heÉ. í€yisâo de
vâloÍês. ürando mmbÍo €qullbrio econômico{nancairc hlcial de píogGfa. no3 HÍros
do aít. 65, ll t' . § 2'. @ Lel n' 8.666/93, d€sde que d€mooúado, por pafte do
oonüatado, albneao erbstendal noa prcçor pÍeüce@ no m€Ícedo. por ínotirlo d€ lbíçe
flldoÍ. caso ÍoÍualo. ho do pÍlncbê c /ot Íato de adnanbfaçâo. d€sdê quê
amÊ€vÉlv€b ou ô dncí pÍêrdsto. oàs.írr.do âm quehuêÍ calo eo lem 12 do Edfrel.

3.7. llr uralçlo í!s Conmq ã dreaaas Ílmrrú I poroea .tg.t .Ít r um
totr! do rl0ta (çnnnr poÍ c..iol roodo oa Coia (ro..l*r pa c.r*ol rt t ri..
ítLthros r $a!oa cdn lllaumcr lnpcio o dlvrcol.

cúrrsr,t^(UARlrA-o ! OAS PAR/ÍEE GO}'ÍRAIATIIES

OnXl-r/nül.
rr:-rP.--.1.

3

6{d|t.s. hÍdúr.írto. ql's. anleíht.
eââ. âncfrno. bíocÍta.. àâld.s, vaoÍra,
irtaa lábr. Écáo ,raêaaaárbc â .raarçao
ô t à{ro. (35 PÊS!}OAS IIENSALI

E encÍrgülo om qaíga ffiL ô i76
,r/hà. hdrl.o qtc.!6 lod.fr cm*ra!b, ríÚemcdo . .eat
.rcoalalloe a ala(rlgao do Éúo. (1
PES§OÀUEMIAL|.

ilÊs 12 Rl2..l.al.70 Rrtã13(n.lo

I Socntff d c{0 hoíüL ô l?Oútnê..
hclr.o rlcã!ô .«r.l a r.bü|b..
tlfthtâtb a.ef. ne..übc a ocqrelo
dom.ho. ít PÊÍlsoAtGNs^Lt.

UES 12 Rt 22E 1.Í5 Rt 27.385.4)

Y LOiGLC^L(2.nó-l ftlra§rr?or
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r,r. a aoxrRAtADA 8Ê oeãoA À

4.1.1. GerentiÍ e cxoolÉo do oôleto do Êlsêíttê dttrab coobíme ê6pecncaç0ê8 ê
ooÍige9oes dheoda€ m AI{EXO I - Tcmo de RêÍêÍênde (PROJErO 8ÁSICO) do Edital
qro dql qigBm ao pí06€írtê cooüato, oôôárildo 6 coíú190e3 erustedas €
e*ecmcaçOea êÍgNde8, qrmpÍhdofidmcabos tsmosd€sto itsÚtínênto ê da Píopoltrâ
âpr€s€nteda. bêín odno oÔodecaÍ eoô perâm€üio8 ê firüles 66tab6l€d(b3 dê aooído
óm es Í€@flr«rdegôes eilt pel'e boe têcnacâ, nomac e l€gúCeÉec;

4.1.2. Mânteí. düerb toda e exeotçâo do dlúab, êtn onpaüôIdadc oom e8
oôílgego€s asaumllas. todas I oaúigOca ô hdnihçfo c çrfrÉo erdgadâ! na
Idhçeo.

4.1.3. Arcer dn âvalt ds píüula c.qsedos â @NTRATAI{IE êrou à têírêhos.
píotocadoô por incfrd&da or ltrgultilede oaneüda ne exarçâo do onbato. nto
pod€ítdo or aqulb. pen cHto da cxdulto dc a.n ceponabffthde. o fâb d. â
fdmnBUaçâo goccdêíâ frlcâIzeçâo o, ãflpühanreü da üeorçâo @íü!tá1.

4.í.4. AÍcar drl bdes I dêâp6âr dccdÍslt â rloc rcntiçc ô oôicb dêstâ Confa0o.
induirdo.ce cr!3bs dllbs ê ir*tlo8, HhÍoô lndd€ntãr. üexâ3, fnpos0os. cmf5üI)66
pcúdancl&ba, coceíloo fúâlllsta3. oomerdale e outra8 dê!e€6a docotHrt€s ds
cxôdrçâo d€ste drteto.

4.1.5. AÉüer ne! m€ârna3 oondlÉê oontraü,llar os lcÍésêlnos ou arpÍêsrôcÉ âtá o
llmlc llxaô m § f o do aÍügo 65 da Ld nc E.666/03. íro. caÍxl cm qr oúer.

4.Í.6. R€aponEaôftrtr€ê por todas ar oôrlgoçoca €sp€cncades m ANEXO | - Tenno
<b Reêaànda <b E&tdo PREGÃO ELETRôI{CO(nt/2022.

4.1.7. Abshr€c de yqhíar prruaddadc o.r qrshu.Í orúa hfoÍmâçâo aoeÍca dts
.ô,ided€s dicb da€te [dtaeão. can fàia elbítagâo da Plllbituíe do Mun*igb de
cRrsÓFor-rs.

4.1.8. Prredar €sdíecin€Ítbs â Púrftatura do Munlclgio ô CRISÔPOL|S 3oàír
€vcíltuais âbs o.r Íabo <teaaôoxlqco nofrcüxhô qrê a €írvolrranr anêpêndontqn€nb
dê ldlcneçâo.

,0.1.9. Rcrpmder hbgrdmenb. por p€ídaê c d€nc qu€ viêÍ e ceuser â Admhlsfagto
êín râáo de açto os omalsâo. dolo8â ou arlpoce. 8rt8 ou dê sâ.13 pÍêpo3tc,
iÍÉ€p€nd€ntâ (lc o.rfrs @rÚleço€s ooítütü€b ou looab a qqe €dà,sre/rêitâ.

4.í.1l. A lictbnb rrêncodora nâo !€rá r€leofisálr€l:

4.1 .l I .l . Por qualquoÍ peíúa qr dmo Éaltittc de caso bÍtuib olr 6í9e meaoÍ.

ca'-ã6r5rIIÍü
a
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4.1.i1.2. Po? quabq.x? faôtho6. !âÍr,tçoa. Íornedmenbc oú llrsponlebalilados
p ntotas no Edatal ou n €t3 Confato.

a.Í.12. A Adn*rhürgâo nto aelrá. 30ô cdrhuín Êrh)üo. e fansú€íürda do
í€agonsabldade da confabdâ pan or,rfa3 entidadea, sdem hbílcant€s. têcnix6 ou
qq*qu€Íorüos.

.^2. A ADI!ilI8IRAÊIO 8C OBOGA A:

4.2.1. A CONTRATANTE !â ôrtes e pílgonionâr â CONTRATADA bdag as cmd(Écs
nêcú€áÍia3 âo phoo curnpítnírb ds3 oôílgagoos d€conêílbr do pí€!ênte Conüato,
oms€ntê êdâbêlêoâ â LC no 8.666193.

1.22. ãffi e eoúUenhÍ o rrdanenb dr exeo4âo do contelo.

42.3. Comunlq f @NTRATAÍ)A bde e $elCuêÍ ocoíÍÜtd8 rCecionada sn o
bíncdnênb ô Olü do Conúab.

4.2.11. Prorddendar o pâgâmanb â CONTRATADA â üdâ dar t'b0r3 FascaaíFature!
dovi(rtttr€ntê eledâdü, n6 pÍaa fir(ados.

4.2.5. Pledar hfoímagoes e cedallctncntoa qll€ vcr*rrn â sêr solidtâdoq pêla
COt{TRATAOA.

cr^ugur^ otmÍA. oA ríoêrcn

5.1. A ügêíria do pc!êírtâ @ofrio sêÍá dc í2 (<ba) mââGâ. oqltâdoa dê ata
asdnaüI€, Scndo poOsl€l ele pÍoírogEçâo noo celoi em qr a Lei Pennif.

cúusjl scxfA-oAFoittE oÊRlcuRsqt

6.t. As d€âgase3 da€íÍ!írtâs ô oqeb dcâte Confab cortlÍâo (b aooído dn I
rêouhb Clâ!úf, ceçlo Orçamcnt*ia:

UIIDADE: ll0l -ScccteÍã lúl*tnl <h lnlhecctrrtura ê Serulpo Prtlino.
ATIVDADê: ãll2 - lrhrruhnÉo a Coormnçto do6 Serlirpo € tb lnlha$tuürre.
AIIIíIDADC: 20í13 - ibnubngâo da Sac. Mm. de lnftaê!üuúra ê Sent(ps Pribllcos.
ATlt/lDÂDE: 2024 - Mtíülcnçâo do Siírínâ ô Smoâmenb Blclco Munlcipal.
AÍWIOÂOC: 2211 - llenulaçâo dos S€n iço. ô Litnpeza PúUacas.
AÍll/tOADE: 2038 - Ulnutãlçâo dc LoeÉdouÍo! Rbllcc.
ELÊIEIÍTO: ClS.30.@ - Ouüos S.ír,iQoE dc Tcrocioo - Pccroe
FOiITEB OC RCCIffiOO: @ - Reqr:oc Oídirfi6.
FOitÍES OC RÊCURIO6: 42 - Fndo E+edal.
FOIIIÊE OC RECURIO8: 16 - Clo

cl^u§[ !ftn^-oAs ADX}IISTRAÍIVAS

.T'MIÕTTIÍÜ
-t-arFúaP

I
51to

Rr 12ô ll-ço. Ei. C.ntD - CEP aE.aü@ -Oa@r.,B.
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7.1. Em caúo de afelo hrusüfrcedo no qrnpÍftnaob dos pÍaa! d€frrado8 írêdÊ Edatâl e
irdudrle dc nc Í€úoq em ecpcdal eoe teímos dcmatbs no Tsrno dô Rêíaênde,
§4dtü€êá a llciErh çncedca à mJb de rrcÍe (b 1% (mr gor conb) ao dlâ. tmitâdo
e 30% (fante por ombl do vâloÍ btel do onhato o., de note d€ ampanho.

7.1.1. A mulb a qll€ alildo o ibrn rüarbr nâo inpodc qire a Afnf*úaçâo í€8dÍrda
unlabralncnb o @nüatoê ?lhÉ ouüar lmgoe3píêrrlstâs na Lêi íro 8.666190.

7.2. Em carc dc fueo4âo peídal olr btal ôr oôÍrlgagôcs fir(ldes nc!úe Plt'gÊo, qn
íCação ao obiêb &le llcilâçâo, e Adnha€üaçeo Munidpal podeÉ gaeanüda r ample
deÍesa e o oouadatóíb. apllcar a qeguhbs sânç6es:

7.2.1. Adrraítânda seá omrnacede poÍ oacíito, por mdo de o0cio. sobfc a exbtênda dc
hltts lot €s. cladonadas cal a ercorçâo do oôleb de ldtagâo.

7.2.2. 0{u!b de e6 5% (ctrco poÍ €írb). caloí.da soàí€ o vahr do cmpenho. íro ca3o
da licitantc voílodotâ nao arlpíÍ íigoío$rneírtâas êrdgÊndG @otreü€is ot/ dCxâÍdê
tuôer a t{otâ (b Empmho. sahío sê dcoíÍcírb dê motir,o ô híla mei,Í ddtiro €ín
Lci. c rcconhed(b p€L eubíiladê co.npêbntc:

7.2.3. §rgcmS EnpoÍüie do diÍqlo dc lio'ar ê inpê&nenb dê @orat,er oom a
AdmhalfaÉo P'tulc.. peb pozo de atá 02 (&l3) enos, $,e sêÍâo lixadoe pcb
olÚena<br<b «lapeoas. a deganderda flta cometida.

7.2.4. OedâÍeçâo ô hidonôadedê perâ lacllÍ o.t drÚlileÍ ooflt a AúninirúaÉo Públca.
€nqusnb paíduÍtünG írotir,B dobímhâítÊ3 dâ g.rt(loor aÉ qrc raia píonq,idâ â
ÍêeblteÉo.

7.3. A llltentê Çrê aprÉãrtiÍ doomenttÉo Íaba or d€ô(Ídê €oúeg€Í doânNêírtâgâo
exifia para o ccÍtínc, et8qâÍ o ÍatrÍúaínírto da êxêcuçlo dê teu óioto. nto
mantirr€Í pílpodl. nâo odcôrr o cdrúaüI Íalrr or fradar na execuçâo do confato,
cdngoÍtrÍ-.e d€ ínodo irilôíro. fier d€dÍeçâo dsa or om€iêÍ liedê fiscel. alcaÉ
fmpedado de tlcibÍ e cmürter6m e 

^dltanbhaçlo 
Alõfca na íoma do AÍt. ,'. Oa L€i

8.66ô193. !.ín gíltrazo dat mulbs pÍari{es no €datal ê m omüato c dae dêmab
conhagOcateg.b.

7.4. O vabÍ ds mutb! dcedes <lalqá !êÍ Íê€lrido ao Tegorro i,funacpâl no ptâzo de
olt (dÍroo) db3, â cmtrrdâ deta de noüllcagâo. podeírdo a Ptt€RlSÔPOLlS, deecmür
o !ôu vdoí de Gürnüa Confatral. $lrtÉo hoúrrÍ. dcacontar dê êrrêírtreas
pagfln€abô dovi&c à lclt nt€, @bÍaÍ admhbúaüre or Fdfreh€nt€, peb proccsso de
exea4ào ll*al, cdn G írsocdirros êacaígos pevlstoa an lC.

7.5. Í)o ab quê aplcâí â pcnaíddê caberá rcqrÍto. no pía2o da (xt (chco) daes 
'úteb.@írtaí da te+ecüva dâoda.

T'ãIDIãITIÚ.
I::;;;:lj:'; "-'- a)-
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7.6. S6 o moüto tla hcxcarcao dag oõíigâçôês oooíÍ€í poÍ ot
dc í!@nhadda bíçe mdor. daddemenoa lusdmaao ê e6ito Pcla S.a
@i{IRATAD llc.na bênta des penaladadaa mendonadaa.

7.7. Ocorqndo qualqu€Í poüs5Ldlde de te excedcr o hE pelenüral Píêti8to m
arbabm 7.1.. ..úit JúeÉo @olbffi qn moürro pra s/c a PI{4R6ôPOL|S. rcactrda
rnlebralntqtlc o conúrb, hdcpcndcnbfir€íttê da ?llcaÉo ds oüüas pãlellred6
píêvbt$ no'c*uf.

7.8. As sangôao píqdda3 m'capf pod€râo ter *tcadas CrnÍaneanrcob, Íeo/ltedâ
a deúata púia <h htqcccada no í€lg€cüro pío€s8o. m praa de G! (dnoo) dbs útêas.

7.9. PCa ÍÊo$a lniusüfrcada de Lclanto venoodaa an cahro Conüato c rctirala da
Ílota dê arpanto. onbmc dteo0b m it€ín 14.2 do hahrmento onrccatório, sor-lh€-
á apfcada Írulb dc 1O'Á (dêz por ccnb) do vahr gloàel de a.n Prcpooia dc Poços.
gerântidâ a péüa ôlbar.

CLA.|8|JLA OIÍAVA - OA RÊICI!ÂO

8.1. A íorcbao <hr oülgaç0ca dccoíÍrntes do peesente Coorato le poeasará «b
e@rdo dn o quc cltaü€bcãn oa aÍtfps 7? aú de LC írô 8.666/93. onhrme ce vâ
abaixo:

8.'1.1. A ooorlnde dc qualqucr dâ! hipótcsss pÍqvüutâ3 no aÍt. 78 de Laa Ílo 8.6(ld!n
cna{ará a 6sdsâo d€sb Conüeto.

Ll2. O nâo cunpíincob dG bímos clteüolêddos no lbít (X d6te Conuab e aeue
sàita]s. €ílsdd. íadrto 6oüeüd.

82. Os catoc de ílscbâo ooírtthd oerão bmalol€nb .ndrndos no3 aubs do
píocesso. alsceuedo o conúedlôÍlo ê e enple dcfcea.

8.3. A í€tcioto, dmiüúathra ou an{gáwl. 3êÍâ pírcâdlde dc autorizaçIo clcírlll ê
fu iúanrotada da a/bíldde €np€tenb.

8.4. A oadrto dchrmhrdr por do uderal e emfla rh Adnhhüagáo. nG caEc
cíxm€Íedc noo hdeo I a X do eÍt. 78 da L€i nc 8.4mr93. acfi€b ac cons€qiAtdag
píwiata3 noú hdloa ll c lV do rít. E7 «b mceno diplma l€gal. 3qn gÍ€luho des dêmais
sang6e3 pÍa,idâs.

8.5. Na hlpôlc.â dê !ê €Eêtiã e í€Éd!âo @nüatual. pod€Íá e Adíl*lasÚeçâo
cooü:atar a lacitlrb dancde3 €ín cobaâçâo sub6êqu{to, oàsoí\râde6 aE
ô inc. X ô fi. 24. da Ld no 8.666/93 ou ebhrar rcva tk ta9âo.

8.6. @nsüürcm moüÍo. pe.a í!êd!âo ô Cqr0ato:

8.6.Í. O nto ormpÍim{to (b dáueíâs contratrâa3. êlp€dfceg6ês or,l pÍezo6.

06ãIôa,o^ 7

3ô

I

LIC/

t0tHA
Íoullttt

t!n
Rl. i2(burpo. ôa. C{ro-CEP a8.480{O-CíÉôeüAa

Ícl.: (751 !+l$21&l CiPJ 13.6a6.9:PrÍm1-12

||

rt-F-r'-aa.



ÍotHâs rl
ESTADOOABAHIA

PREFEM.IRA TUTIIOPAL OE CruSôFOtIS
CNPJ:'l 3.ô4ô.9221@01 -12

8.6.2. O afaso hl.rsüfrcado no inhb do fomecimêílto pío0osb.

8.6.3. O d$et€ndmêírto das deteflnhegõ€a Í€oulaÍês da âutoÍiladê dêslgneda paÍa
aoompanhaÍ ê fiscalzaÍ e am exeorçâo, aosin @mo es de reus arperlocee.

8.6.4. A prática ÍdtêÍeda de faltas nâ 3re 6xoqlção, arctadas na Íoma do § 10 do artigo
67 da Lqi íf 8.666193.

8.6.5. A d€cretaçâo de Íelênde. o pedilo dê con@ídate ou a hstâuÍaçâo de heotuência
cfi,{.

8.6.6. A albraçâo social ou a modlllcagâo de ftnalidade ou de êsüuurâ da empíêsâ qu€.
a lulzo da MÍnlnifagão. pí€iu<lique a execçâo do conbab.

8.6.7. O píobsto dê tltulo ou dtrissâo de áequês sem aulbente p@visâo que
caíacteÍiz€ír a irsohdnda da oonfatada.

8.6.8. O hbÍêssê p.tbfco. dêüdeÍnêntâ irgüfica«b.

8.6.9. A $sp€írsão da exeo4âo do oonúab. poÍ oÍdêm €scÍite da Admhisbagão, poÍ
prazo superhr a 120 (oêírto ê vhte) dürs, salr/o êm celD dê calamtlade pública, gfave
pêÍtuíôação da oídêm ou guêfia.

8.6.Í0. A oooíÍênda dê caso foaulb or dq fuÍçâ maior. coulemante conrprovada,
inpeditive dâ êxêd,ção do @nfato.

8.6.1 1. A rubconúetâçâo btal ot, peÍdal do sêu oôleto. a a$odaçáo da ooÍrbatâda com
ouüêfli. a oêssâo oq baníaênda, totd ou paÍdal.

crArsut^ t{oir^ - oo8 oocurEnÍÍot Apuc^vHs

9.1. Fazefir paÍtê htegÍentê ê iÍútssottl,êl do pí€sGírtê oonbato, ao.no sê nele
ef€,üva.nentâ transcÍibs €€üvelsêm. os doqJmêírtos e seguir Í€lecionados do ht€lio
conh€dm€nto des peítê6 aonhatfites pdas mesmas dsridâln€nb nôdcadas:

9.1.1. O Ediürl do Prcgâo no @1/2022 e bdoo os 8êus enêxos. €m espedel o Terno de
RêbÍ&rda $Ie d€u oÍigoín eo píes€nte oírüato.

9.1.2. A propoata da @ntratada.

crÁusul^oêql^-o s GERATgE RI'AI8

í0.1. Todas aa onuni:eçô* €nho es paÍtes. quê inplhuern enr dê
fomecinenb, coírüolê dê aEodtnento. í€damaçâo. ou quahuê. o./fa ocoírêncaa dbna
do Í€gbuo, sêrâo Íêata3 porêscrib.

ÇmllrloaaL:ll 16
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i0.2. O pÍesentô dlüeb .dnalê âlbílgôe8, medaantê
edeD€bddo no eÍügo 65 d! Lci hP 8.666rÍ903.

9Ê

tHAS ile
!
aô

na lbíma do

10.3. Paggarn e hbgÍÍ o pllseote Conúeto. pere bdc oo #tos l€gai8, cdno se equa
êsürressêín bamêÍibs. o Edilal de Pí€gâo no @11,DzÀ8cl€ anêxo8 ê e píoeoste de
Conüatâda.

10.4. Cebê.á â COIITRATAIITE a puUacação Íe{mlde dêstê amhrÍnênto m OáÍb
Oftdal do Munlclpb, íros tâímoô ô §úoaco do eÍügo 6l da Lei no 8.666/93.

í0.5. A CONTRATADA Í6poítdêÍá poÍ @a ê guel$ler reqponcablilede. m€€lno quê
aqd nâo esüela <íescrita. mas quê a lêoblaçâo ou a aplcaçâo d€sto oonüato .sEkn o
ampqsêÍ.

10.6. Flca eleito o Foo da ddadê de Oidha pan dtlrrt ag qua6es oriundas deste
têímo, nâo rlsolüdas ne €síbra adminhüatha. com ere(€ssâ í€núílde de quelqu€r
ouüo, por meas prhflegiaô que o sCâ.

E e3{üm. por ectacm de acoído. ajurtado e confetedo +óa ldo e adrado onfonna. es
paÍbs, ltmfln o pll6eírtê Conüab em 2 (duas) vü.s dC aguel boí ê bíme, paa um tô
eh'io, na pí€eenga de 2 (ôrâ!) tâstêmunhc abaho aeCnadas.

CricôpolblBA. {E de rmço <le 20ÍXl.

il«-úkbr*,h
MUMCIP|oOE CRISôPOLIS

COI|TRATATÍÍC

l;ÉixãtlI qrÍo3

l{ome
@F:

frl

Davll Fema«lo Alínoadâ Sanbô
D. M. @r{SrRUçÔ€S, TRANSPORTES E LtMpEZ EtRELt

COIITRATADA

,r!$raâ i.lomê
CPF:

oa

9

I
l,J

Rr. 12 ô tlÍço. Ea, C..rro - OEP: 4E.aãXm - OttóeohrB.
Íri.: (?5) 94$2r& CNPJ 13.aB.9zlli0001-12



ESTAÍ}O OABAHIA
PREFEnn rumcp LOECruSôPOUS

CNPJ: 1 3.ôlô.922i(m01 -1 2

ÊxÍRAto occoiÍ?R^?o tf

PROCCSSO: PREGÂO ELETRôNI@ NO OOí'2022.
@llTRAÍO: 0(312ü».
OBIEÍO: Comütua obiab dasb conüato a Contrât çao ê cmpG3a êlpGciâlade para a
pí€útaçâo dc aêí\riç6 dâ ltnpqza ê ooíl!ôÍv4âo públlce, coír dlsponulizaçâo dc mto (le
oôÍa, máquans ê €quapmcnbô naoêsúÍioô, conÍomc .|paolicaeo€ô discÍhanâdÉ no
Edatal do Pcgâo Ebfônico írô 001/2022 ê sêü! enêxot, €spcdafnênê o ANEXO l, qr
luntrneü coín a prceoEtr ü @NIRATADA, pa$am a hacr pstê h@cânte da.b
ansüuÍnêíüo. Indcpadcobmcnb dê quebqÉÍ Éeíodugoos.

OAIA OACELE361ÇÂO: (xl<lc mago<le ã122.
vlGêllcLtu 12 maca.
Co!íIRATADO( l: D. M. @NSTRU@ES, TRANSPORTES E LtttPEZA ETREU -CNPJ
iP 10.685.663/0@1-36.
VALOR TOTAL: Rl í.643.E27,08 (lrn malhâo, sêasoânto3 ê guaÍênta ê hês mal, oatoê.ntos
a vhb€ $b rah êdb ocntJiv6).
SIIEE LEOAL: têi no8.«16103.
ooÍAçÂo oRc lErrÁfr^ uNroÂDE: 1 1.01. AnuoADE: 2.0í 2, 2.023, 2.024, 2.21 t e
2.038. EIEIIENTO: 3300.39.@. FOôITE:00.42 c 16.

Crts@la!.BÀ 03demaço dc 2Oilil.

ffi,P"kÁt«t
Ptríllto lunldp.l

R urA§ll

FoU{AS Ie

B 3ô
_NL

9É

Rá 12 dc Uiço. A.r, Cqtbo - CEP: {6.aE0t@ -CrtôeofrrBa
Íd.: (75) 3t l3.2tE2 CÍ,IPJ 13.6ll(!.9iU1r000í-12

l-f



arao Ia2. o^ltlA . PomR erEculÍt,(!
rôoêu nço oê 2022. aflon . uoll,l!

PREFEITURA II'XICIPAL cRatôPouE . tA

E]STAOO OABAHI.A
?iI'CtltJRAIUi"C'?ALOC

OlfJ: t 3.e'r'ô.e:üUmol -l 2

aÍta"o ot qo0'lÍt 'to rF oalr2o,rl

iR(tGlllo: PREOÀO ELETRô0{|CO 0f OOrZlOrUr.
GOiÍtRAlO: Oasr:loí2i!.(lllÍlo: co.rdüI oatle d-b êoal,Irto a êo.ltÍataelo da aínpflaaa aaocaralÊada ptr a
píaataéô é. ..íirl9o. d. lkmÍt.aa . êoíradrraeao gÊtêa. €ti dLpô.rblar.Caô <ra mlo da
oàaa. ,lraerlr8 a aÇ{p-tlaartoa írêaaa.loa. onúoíÍtta Aa€Xcag6- dlaêrtnhda .ro
E41 dô Ptqúo ehlrô.raoo .f @'llíNlv2 a aiia Í.6. ..p.{nd|b o ANCXO l. q(a
llr|tÍlfrb dn . eÍ!eo.a. d. CONÍR/\TADA. e...Ín . ílÕ. p.í4. fra.g.!ü d..t
Lúüuna,nlo. Indaea óanbmaína da q.ralaqr-.t9a!du9ôaa.

OA?-A OA ClLLiAClO: 03 d. mrso (a 2OrA.
lnOOlGlâÉ 12 m..ó.
COIÍiAIAOO( l: O. M. OOô|3TRJÇôe3. tRAa€PCIRTES C LnmEzA EaRELI - CNPJ
t{! to.cll6.G63áooor -36.
VALOQ liotAk Ra 1.6..3.E27.06 (l,n mlrao, aaLc.írlo. a qqaí..ú.. tnL ín.ll. dt@.a6.
a úalb a aaaa aaai a ô qrt.ro).
tl';al l.tOAL: L.a .f 6.Ga6rÍ1.oot^clo orcantÍÍ^il : uNtoAD€: ir.or. ATrvro^oê:2.oí2.2.oít3, 2.ql.t.22rr .
2.O3a. ELÊMeNTO: giteo.3e.O0. FOôIÍE: OO. 42. tC.

CÍhóeoü.-BÀ @ d. m.í!o dc ã):4.

LTAXOiO OAlltAa Oa JGlua êOürA
?.tíLaonm&5{

Diório\Oficiol do
muNtcípro
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t0rIAS [t
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ít . t2 <r. farlÀ
Íd.: (76)

aa. CÍ!üc - êCÊ: aa.aao@ - êí5áFa.ra.
3a.L-2l!;l CÍttPJ i3.aaa.azuüXll-i2

aaã-tat
Bta

hC.a{al)
r..aar taÍ! odrr-rb.-.-orflrrúúírrf.*2íEnô aonor.lGD

qr rtre r mtràrí d.orúú.. âü.ú !,rt . rca*rr.§
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ESÍAÍX)OABAHIA
PNCFE'N'RA N'I{CIPAL OC

PffiO rm /rqfluo Ao ooxTR To ll.
?mo tuo Aoífluo âo
ootÍR to oc PRÊE?â0lo oc
t§l,l@E lot o ta.. 0atâ0a2.
olE aÍtil a ca-mtl o
nrrc?oGotÉôPoutEAffirffiffi:

o nmclPlo o! cRrÉFottt, ltTAoo oA eAHÀ pcscoc l|,íd[câ dc daíafro
púôf@ míÍp. frcÍüa no CNPJ/i|F sob o m 13.646.921U0001-12, om ecdê t Rua
12 dc mrço. íf 8/3. Ctüo. CEP: 4E.480.0(n - Cíbópor.€À nib eb
tteí! ntaô poÍ !âr mlo. o Sr. lcrrúm t}enb dc Jalá Co.tt. inrqiio no
CPF/UF rob o no 362.512.58&70, RG Íf 474E0000 SSPTSP, í!.td.ítê na Rur §to
Jaa. í9, Cs1 Ílirülb 8nril. Crbôgo]c8d <brannb dGíunaíndo üntcsnae
CoNTMTAi{IE. . do odÍo tdo. a o. I. co§rRuÇoca lRA*srroRIEs E
LrEZA ARELI. pccoa Fíl(f,ce. aít êÍlr m Ct{PJ/llF cob o ítc t0.635.063r0001-
36, qn sêda m Pnça J6â t{sb Beürtr. «t. 1o rúÍ, CEP: 4E475.00, ltrpaorru-
B . tptcsHo por Sr. Í)attl Fanado Atncada SJüo, RO íto 09.904.400€3
SSP/BA c CPF no 012.9t9.191t{4, <taannb «talon*rde úl?LümíG
CoNTRATADA.ünÉ. ô PREGÀO ELErRÔilrcO $ 001/20:Ul, í€sohêín ltrner o
prcocnb Tamo Adltirro mcdhntc Cláuarlaa e oorúaçõcr scgrdírb.:

cl.^rra.t 
^ 

PRETRA - OO OEEIO

ContrUÉo dc capcaa c.p.cbEa pre e píLt çao rb srviçoe dc Intpcea c
oomãtíâçâo prtlca, dn dlspontfizaÉo ô mao dc oàn. máquinrs c
cquhrtmnoa nc6..&ioo. aonhím c.pcÉincâeO.ô discÍürh.da rc Edtd do
Prrgúo Ehnônaoo no (PlrãW c lars ítâx6. .âp.d*tãttê o ATGXO l. qtn
iuúfnrtb dn. pm9ú d. CO0ITR/ITAOA, pr!.Itr a br pilte inbrÍE
dcdc lnrüunclfr, iúeilditníb & qr$qltr í?Íodug06.

ctruel./r SEoutDo - oo oSJEtÍuo

O píacnb Tam Adliro bm poÍ AFüt,o píoíno,!Í a go.Íoo.eao êoíüaUC, poÍ
mb S (rpurttrl Co. can v(pncà tb 03 tle mlço 2ü3 à 0f dc |trtho tb 2023.

cLAtEt LATERCAR -O FUilOAmÍÍACIO

Er0c Tcrmo Adltho frndrmetr+c m Art 57. ll. d. t i F€dênl d. íf. 8.G66 dc 2í
ô imào dc 1€3. . eâ po.bíioí"s.lbí.9ô.3.

CIAUSJIA OIJARÍA - OA IIALTERAEITIOAOC

Pcrnrpqn ln*oda s d€ímb dáuaE. paAgrafuc, coíúaçôa q oôíigngô..
do enúilo iriciel qrn oâo od*rrn ccn o diapoc0o ítcrb T{tto^dahro.

CLAIJ8II.A qiTTA - OO FORO

Ar prÍb. €Lg..n o 6o dc OLIàD!i{A €4, cqn
daÍana qudsqllf rtúrddo tctrYer ao qmpífnênto

oxdllâo dc
dcltêaírÚumam,

púâ
a

t0u{As Ie
/,0

fi_

Rq! 12d.ll@. ta. CatÍo - OEP: aE.4to{O - cliÉeobô.
Tc..: (76) 3aa$2t&l CàPJ 13.46.0:ülrÚ0t-Í2

.tü,



{l}.,
ESTAOO OA EAÊIA?iEtrr^ r.itc?âL a caÉóPous

erlCncÍ ouüo. po. rmb píid.ehdo $r. !tlr. E por €ltrcn alr
oofüdl.. ll p.Íbâ shm o pll.êíS Tarno AdLrro c.tr 2 (dus) úao ê
boÍ. paÍr rm ú ôb. atn ÍauÍü o.t qtt ndü, o Crnl dagoà dc ldo o erludo
con6íttc. paírna ün ||bmrúlÚ, a bdo o !b pílraota yrl p.b p.ít
r.hrdo, a qurb r oôílgm e qnpd,lo.

CtLógoll€Á"Clrlcmaqoô

/,,t.. 12.-*,/í.ak
lflrlÍoOarb(bJcúaCo.0!

PREFEíTO MIJilrclPAL
oorÍÍR^Í rllE

Oürld Süb.
o.lr. coilsrnuÇo€s, TRANSPoRTES E r[rPEzA EtRELt

@iÍtR^t D

l. 2!

Sí.1ü
?.ll st?ÊA

t0u{As ltr

3ôg

ASS.

tu r2ôfeo.
Írl.: (?6)

a. ccrto -cep: aaaer@ -c.laÚeor/B.
3..3.2i4 qqrJ I 3.aÉ.üEu0@r-12



ESÍAOOOAAr}ü
PRÉ'EÍII'RA Ii To[PAL OC CAIôPOTI!

PREFEITO
fu"À{a*ls«n*

l-lC/

toLHAs Ilt2g
lxrR^?orPt euc çÂo

PreRO TERIO AOíTIVO âO COTITRA'TO }f

@tlÍRATAll?E: iilJNtCrPrO D€ CruSôeOUS.
PROCIISO: PREGÂO ELETRôillcO NO OOI,2O'U.
Oe:!O OO COTTRATO CooüÍ.9âo do arpan eacbEt p.Í. a píúglo dê
3êírrig6 dâ lmpcr. c cm!ãrr.Éo pôIc.. csn digonôlE Câo d. mâo do ôÍa.
mlryhs c.qq,ltrnb. nrcldot, octunc €.pccficeeôã dirshhedao no Ediiel
do Prcgão El*ônb íf @1t2tZl ê lala trGxoq .rpêdr,fn ítt o AI{EXO l. que
imtmurb €m . píopo.t dâ CONTRATAOA. p...Ír a frz* p.Íb iilegflüc d..E
ll.ülm.nto. nOeoUmmrma rh qrnbq|lÍ írpíodugoca.
Oil?RAÍADq D. lt. COI{SIRiJçOES. IMNSPORIES E UtfE?A E|REU - CNPJ .oô
o n' 10.6!§.06UÍ1001-36.
OAET|VO DO ÂIÍIVO: O ptamb Tanno Mlivo bm por oqdro píunorâÍ â
gurogeçao oonffid, poÍ mais t0 (notmtrl dler, on rtgôítda d. 03 d. m*ço 2023 à
0l dâ lunho dc 20i13.
FII{O,TEIÍÍAçÃO: At 57. irciso ll. d. L.i FGdêÍd íP. E.6G6193 c &n96ca.

CttOpobae. 03 dc maço «b 20i13.

tur t2dcflÍeo.
teL: (7!t)

!a. Caürr - CEP: {8.{&{00 -CíüÉf.rB.
3aa:'-2t02 Câ|PJ t3.6{6.0iruqbt-12
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ob LlQr

t0tÍt I

3ô
mã.ôAHA.

l, raü^çooÉ 2ca. ar{oxll.

?ICFCIÍURA IÜXICI?A! OC êTI8ôPOLIt . tA

-

ê3ÍAOOOAe^tll,AtiGütt i^n ,lcpAÀ oa cnaôÊocta

!l(Íi !oar'r aucAfro
?inno ?ilO /lOlflV'O rlo COIÍTRATO ll. OaSreOa2

qoaüÍRA? lÍtc: rnrNrcPto oe cRtsÔPolts.
?ROêt33ê: FREOÀO ELErRôilEO írô OOrr20:12.
Oa!?O OO CO0attAtO: êonlrtrçâo d. .nrpn .. c.e.<r.X2.d. e.Í. e píld.çlo d.
.itígo. da ttltp.za . qr.rxrr.çlo p.Dfca. cdn dllpoíttôIt2aeao dc mao d. oô..,
maÇIl.. . .qdpamürlo.r m6a.Íb., @nÍo.tna ..p.dlb.go.. daoÍtnhtÉar tÉ E&l
do P.tgao el.l ônfÉ nô oolr:l&Ul . r.ur .írro.. ..p.d*Ír.nb o Ai.lExO l. qu.
lt ntinaíüa oom a paopo.ta d. OONTRATAOÀ p...Jtl . lta. e.Í!. hbgdü. d..t
h&r.IDírro. lÚ.oaíÉaíIinJilô dê q.requaÍ íreíoíLr9oa.
coatti TAoo o. M. ooNaTRuçÔ€s. ÍRAÍtstPoRlEs e LIMPE:ZA elREU - CNPJ .oô
o ÍP to.G36.6ô3r0@t€6.
Cr3ÍÍuO OO 

^DÍllVlO: 
O eí-.írt t mlo Adlhro tdn Poí oOl.th,o pÍomotnr .

eúoíogft& conúüd. eor mS I (rlov.lf.| dr. qtt vagaíld. d. 03 ó. tn íTo 2023 â
oí d. trnlb d. 2O:!3.
?lrxOifExtâCAO: Aít. 6?, lrd.o ll. d. L.l F.d.Írl n'. 6.6ô619:1. .15..C4...

CÍbóeolh€^. ql dc.n Íso d. ãY13.

Lt/ltoRo o tat^l oc Jcllr3 G{oG?A
FRÊFElTO

lDiario\Oficiol do
lmurrclpro

Êra t2d. faflo.t l.: (rt,
Cf. Orua - CÊP: aa.aütdn - c.róed.re.
3aa3-2tâll clçJ r 3.aaô.qIxDl -12

Eec;:raatr*-É-É--taliE
t.adn.l.aataF.srt ra' t5àlü .Lr 'Caôa.a.la. 'oa'oraúaaia-aâoF..aê{-.a-.ía ral rol?Úrta'llr :#:==5,§j.'g.::ffig
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coítR\ro a PRa!ilâclo oÊ
teugoE to3 o 0f. 0asn0,,,
4tÊ êíÍRÊ e ceLCn I oItlcão oc cãaóâ0u3 E Affiiffiffi

o x.I{lcFlo oc cãsôPou$ EEÍAoo o BAH|À pa.oe lurtdica (b dllio
priblco llbÍno, h.o.ltâ m CiPJ/iIF rob o no f 3.al6.A2,Imt-12. oon rcrlc à Rua
12 dc meÍço. íf 84, Canüo, CEP: r18.480.qn - CrúópoI+BA. nêsb 8b
Í€pítsâírEo poÍ 4U PúlHto, o Sr. t.carúrc Oantaa dê Jaas Coota, imcrb rm
CPF/ttF ró o to 362.512.tt8&70. RG Íro 47tE00@ SSprSp, rqâitqrb na Ruâ S&
JGá. 19, Caâa. Oaüfto 8rÍ1. Crbópofr8A dorâyanb dcoornindo rarrohnrcnb
@I{IRATAI{TE c (b ouro ledo, . O. r. coilETRtJçoc3, IRAilli)RÍEs E
L}EZA mELl, pês.o. jurldca. tücÍita no Ct{PJ/ltF rob o no 10.605.S6$00r.
!6.un tcdc ne P?rga Ja.l,lrb Bciltr, 35. to {ldf. cEp: 4E{75{00, lhoieuru-
BÀ Í€pílrdado por Sr. Oatld Frnmdo Almckla S.nbs, RG nô 00.99.l.fOOeg
SÍIP/BA c CPF Íto 0í2.940.195.04, dorevenb d.nomhda rfnpbamerte
CONTRATADA ünas do PREGAO ELETRôilrcO ip (n1/201át. ÍÉohdn fims o
peaccoto Trrno Âflno múlaü Oâuería c oordigôa cegrima:

ctArJSrJr Pffi -oooarcTo

sGourDo rm AoÍ[lro Ao coÍTRAro F
*qroo tEno

ConfaaÉo de arpraa ê.pcd.Izâda peÍa â píreçâo de rcruaçoo dc linpcza c
ccn cnaçao Êtlh.. can dirponültsaÉo dê mto dê oàra, máquha c
cquhmnuc nccac*io, oaíbnnc €.pGcmc.go.â dbcrir{neds no Edltd do
PÍ€gao Elâüoítico rf ú1ruif2 â lalt âmr6. .áp.d.hrâÍrb o AI{EXO l. qç
imEt.í{Ê om . goeú da ooNTRATADA, pa!.Ír a lblor panc rncgrre
<lrch lnrürmcnb, hdcpcndcnbapnb ô quCaqs toproútçOoa.

cuu$JtA tcoliDo - oo oaEIIto
O pcaanb Tcrmo Adlüro hm por oUcüvo a realtsaÉo <le rcpactnçfo financL?â no
vSÍ dc Ri 37.E(le.4! (ühtl e !ô ítt ofocclrbo c nore É.ir ê qríuúr ê rlrt
ortavoa), cm útudc da ohaçfo dc oonpooôc ê qrüoo. nddmnb, da mlo
de obm. ar vitdc do tr{ulb sC.Íhl píorrmianb rh convcnçáo cobbiva dol
lhdfletoa &r maãadaü (b fmas. p(âfca urüüra, dn !ür eãtc Írüodro
a 0Í dc Êntqcho ô 2023, trdádo arsim ao pertc.r da ftocura<loria JuÍadce
líurücbel.

cuua.[.A TERCaRA - oA FUI{OATaTTACAO

E:úc Tcnno Adiho frmdamqú*ac no
sEGEgltPoG is(Er:x)íz.

Art. 57, da lmüuçâo Noímâtive

CLAUSIJLA qJARÍA - OA IXALTERABT.DAOC

Fatlrreqn imlbr& s dtnâb dâflrb. eragr*e. condçÕa
do oonüato hual quc Ítao 6ldÍsn dn o dasP& ít€âb TGmo Adatiuo

R. 12dêllry. Üt. Cqtrc-CEP: {C.{0O0@-CtbópordÊr
TC.: (76) 3+l$2í€a CNPJ 13.G.6.gtümr-t2
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E§T DOOAE ITA totHÀs ilrPnffifln rrtc?Al.oc p+
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ESTADOOASAÊIIA
lnÉgÍIJRAIUI{CIPALOE

EXTRATOOEPTJET.IGAoÀO
EEBI.iDO TEM AUTUO AO Co]{TRAÍO ]f

ooxÍR^Í/üllE: iluilrcno oE cRlsôPous.
PR()GE88O: PREGÃO ETETRôNEO rf @1TNN.
OS.rEfO OO CO||ÍRATO: Contrâteçáo dc cmpreea €sp€deLz.da p.Í. e pÉdâçâo dc
tã\íigoo ê Imp.za ê cdrsêí\raçâo p.blica, com diaponbfazaeâo dc mâo ô oõÍa.
mfryine ê ê${}âínanbô nccÊ..&ios. conbmo eapecm0açOe dfaoimhada no Edihl
do Prcgâo Elüônaoo no 00Í2022 e rans anêxoa. ê.paciafnenu o Ai{EXO l, qlJê

iuíüÍtânb dn e píopocta de COôITRATADA, perEaor a hzar parb h@nnb deab
iuürmmb, iÍúG9andênbmêíê de qrjeis$J€Í í€píodugôês.
CO0fIRAIADO: D. M. @I{STRIJÇôES, TRANSFORTES E IIMPEZA EIREU -CNPJ lob
o no 10.635.63001-36.
OAEIUO OO ADIÍUIO: O ptag*e Tsmo Aditirllo bm poÍ oàl€üro a ÍêeIzaçâo dê
ílpactleÉo fnancêia no valor dâ RS 37.6OS,al (úinte c sb mil otbontoo c nq,a rcair c
queGntt c un €ntíros), €nr virürdc Aa chaçeo rho emponeba do orEloE.
ndadrnêíê, da mâo dc oôÍe, al úftrdc ô Íequúâ !â&l píoycnlcírb da convençâo
@lcbhrâ dos sindlcâtoô d6 trabahádoír! dâ llnpaaa Elôlhâ uôam. coíÍl rdra êitG
rüodivo a 01 ê bvqeiÍo dc 2023, dmdcíldo acim ao p*aca da Procnredoda JuÍÚice
ffrnacbâ|.
A.ilO^mtíT çÂO: Art 57. lruüuçâo ltomâün SEGESIiIPOG tilo05r2oÍ7.

Ctbóeof+8A. 16 de marco de 2ü13.
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COTITiAIAXT!: MUNIGIPIO OE CRISôPCILIS.
PiOGESIO: PREGÂO ELETRôNICO N" @1 I1MX2.
Grg?'o OO COlllRAtO: CfiÚlüeao d. anpt€!. 6eâd.lz.d. p.r..
srf9o. d. Imp.a. c êdt .í\râ9ao Biblc.. cdtt dbeonlblE çao d. mao
íÍúq.rhaa a aqulp.maotdl ítac.aaftoo, @nlbíma aapadítoae66 daacílnkt.daa íro
do PíteÉo Eldnbo nc @ll2oZl . r..L .no(c, ..p..r.tímnb o ANEXO

t0 Ht tl{sA

l, quc
irntfir{rlc com . púleod. d. COôITRATAOÀ pe.rn r ít:.r p.t h.er.nt d..t
haütít.flb. hd.paÍtd.íilaínaÍta dc qudlq,.Í í!gÍoduç6i..
GO|ÍRAIADO: O. M. oOàrS?RuÇôEs. TRANSPORÍEA E L|MPC:ZA EIRELI - CNPJ !oô
o n 1O.636.66310@t€ô.
OlrtlníO OO ADITwO: O pí!..íü. T.ímo Adftn o Un por oola'lhro . n &ç.o d.
ítp.ct .gao rh&o.f. ÍE yrlc dc R3 3?.AOOal (tÍhta c acb ml dtoê.lrEr ê íroirâ nxrb.
glraílota c l,n ê!írt.l oa), cín ylÍürd. dr drrtÉo óo. @ímgoítaaaô dc qratoa.
notd.ío.írb. d. rnto dê oôaa, sn díhrda do írSraE .d.íld gío\ronLírta da aonvonÉo
6Ltclrre doô shdloabs doo Mrdo.üs dc ltnpaza prlÔLca uôena. @m lana Cêlba
íalÍo.thro a Ol da Íarefo 6 2üã,. tírdaíÍfo .!aülr e paítoa da Píoqraadoíla &IÍldlê.
Muna@el.
FUi0oAEtaT oÂo: Art. 67, tí€üueao Nofiidv. SEGESilPOGI Nq06/:b17.
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=IxrillsrÊRl() oA FAzEloA
S.cÍ€tad. da Rêcrlt Fôdôral do Bra.ll
Píoêurâdorlâ-Gêral da Fâ2ênda Náclonal

CERTIOÃO POSITIVA COT EFE]TOS DE IiIEGATIVA OE OÉBITOS RELATTVOS AOS TRIBUTOS
FEOERA|S E À OfuIOA ATIVA OA UNIÂO

l,lome: D. f. COÍTISTRUCOES, TRAI{SPORTES E LIIIPEZA LTOA
CIIPJ: í 0.635.6ô3/000í.36

Ressalvado o direito de a Fazende Nacional cobrar e inscrevêr quaisquêr dívidas de
rBponsabilidadê do suJoito passivo acima idênfficâdo que úerêm a ser âpurades, á côrtificedo que:

ASS.

'1. constam débitos administrados pêla SecÍêteria da Recêita FedêÍal do Brasil (RFB) com
exigibilidadê suspense nos termos do aÍt. 151 da Lei no 5.172, dê 25 dê outubro dê 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou obieto de decisão iudicial que dêtêrmine suâ
dêscorcidêração pâre fins d€ cêrtificeção da ÍêgulaÍidadê ffscâ|, ou ainda não vênciro3; ê

2. constam no3 si3têmas da Procuredoria€erel da Fazenda Nacional (PGFN) débitos in3cÍitos
êm Oívidâ Ativa dâ União (OAU) com exigibilidade sGpensa no3 teímos do ert. í51 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazendâ Pública em proce$os de
exêcução fiscal, ou objeb dê decisão iudicial quê dêtêÍmina sua dêsconsidêraçáo paÍa Íins dê
ceÍtificação da Í€gulâÍidadê liscel.

ConfoÍme disposto nos arts. 205 ê 206 do CTN, estê do@mento tem os m63mos efeitG da cêÍtidáo
negativa.

Esta cêrtidão ó válida pâÍa o esteb€locimênto maüiz e sua3 filiab e, no caso de entê Íedêrativo, para
todG os órgãos ê fundo6 público6 da administração dirêta a êlê ünculados. Refêrê€e à sihra€o do
su,eito passivo no âmbito da RFB e da PGFN ê âbÍange indusive as contíbuições sociais previstas
na3 alÍneas 'a'a'd'do parágrafo único do aí. 11 da Lei no 8.2í2, de 24 de iulho de í99í.

A aceitaçáo dê6ta cêÍtidão ôstá condicionada à veriÍicação dê sua âutênticidedê na lntemêt, nos
êndêreços <http://rô.gov.bÊ ou <http/www.pgh.gpv.brr.

Cêíidão emitida g.atuitemêntê com base na PoÍtaÍia Coniunta RFB/PGFN no 1 .751, de 2nOnOÁ.
Emitida às 16:53:18 do dia 1U0412023 <hore ê deta de Brasilia>.
Válida até 15110n023.
Código de controle da cortidilo: 2C2F.6Dí.8BB4.8EOE
Qualquer rasura ou emênda invalidará estê doa.rmênto.

ObEêívaçõe8 RFB:

Contribuinte possui arrolanento dê beos, conforme Lei nô 9532,/1997.

t0tHAS tr
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GOVERNO DO ESTADO DABAHIA

SECRDTARIA DA FAZENDA

(Emldda pam or eíalto! do3 aí! . lí3 e íta d. Lel 3.95ô dê lí dc dezembm dc 198í .
IrlbutáÍlo do E.tâdo dâ Bâhla)

Emissão: 29 I 05 12023 I 6: 16

Certidão Negativa de Débitos Ttibutários LíA§ i0t0

=g
IW

ASS

CêÍtidrio No: 20233045759

R zÂo s@rAL

D. tt,. CONSTRUCOES, TRÂNSPORTES E LTMPEZA LTDA

[rscRç^o Êst^ou^L

105.583.628 - BAIXADO

CNPJ

r0.ó33.663/0001-3ó

Fica ceíüficado quê não constam, eté a presente data, pêndências dê rêôponsâbilidade dâ pessoa fÍsica ou jurÍdice acima
idenfficada, relativas aos tÍibutG administradG poÍ este SecÍeteÍia.

Esta certidão engloba todos os sêus ê3trbêlecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscÍitos na OÍvida
Ativa, de compêtância da Procure(bÍie Gêral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahie

cobra. quâiâqueÍ débitG que vbÍem a ser apuradoo posteriormente.

Emitira em 29/05/202 PoÍteú no 918/99, sendo válida por 60 diâs, contadG a paÍtir da date de sua
emissão. -/

AUTEÍ.ÍnctoAoE oEsrE DocumENTo pooE sER cotpRovAoA ],lAs lt{spEToRlAs FAzEr{oÁRu
OU VLA II{TERNET, t{O EilDEREçO hthJrwwr.f.z.ba.gov.br

Válila com a aprêsêntâção coniunta do caíülo oÍiginâl dê inlcÍiçáo no CPF ou no CNPJ da
S€cÍetaíia da Reêeitra Federâl do Minbtáíio dâ Fâz6ndâ.

PáginÂ I de I RelccíidaoNcgativr..pt
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Cêrtldâo [êgatlva de Déblto
tf. r&)rxn3

Lo.trdido tocl.li o.M collsTRlJçoES IRANSPoRTES E LTMPEZA EIREU.

códeo do coltüürtlb: 10252, tÍt .rte& ltlnlch.t 29413668

clClCPJ: t0.63at.6ô?,ool.3ô
tn t .tgo: pcA PcA JosÊ NArÊ ôAlIStA M 35 ANRRO: CÊN?RO CÊP: 48r7ím COiTPtEIGNIO: SÂLÂO

RESSALVAOO O OREÍTO DA FAZENoA MUNICIPAL CO6RAR OUAISOUÊR 0É8|T06 OUÊ VIEREM A SER
APiJR^OOS pOSÍERlon GNIE. É CÊRÍ|F|6AOO OUÊ, ATÉ A PRÊSÊ|.IE OATÀN/IO CO..|SÍA|, O€BrOS
TRIBUÍÁROG OO COIÍIRIEIINÍE ACITIA CÍTADO PAR^ COàT ESIE IruNOIPIO.

ffirao: O3/OQ"2023

lralÉ: q) t'lor€nte d..

Abn{ao: âdel.í íü,r tútral o píraafti. do{rnaoto íüto.

ASS.

EifiEffi
Có.fgo ô coobob ô Crüdo: Íi36. t 802(y230,í03.N.{0.10252

lofl 03tO4/2023, ll:21
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ASSC,,Ixe.
CAI.xÁ ECoNÔMIcA FEoERÂL

CertiÍicedo de Regularklade do
FGTS. CRF

lnrc.léo:
Razão Soca.l!
EndêÍêço:

10.635.663/000r-36
O I.i COÍ{STRUCOES TRANSPORTES Ê UI4PEZA
PC TOSE I{ATE AAnSrA 35 r A OAR / CEI{ÍRO / ITAPICURU / BA / 48475-000

A Caixa Econômicá Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certinca que, nestâ dâta. a empresa acima identaficada
encontra-se em situação regular perantê o Fundo de Garanüa do Tempo de Servico -
FGTS.

O presente CeÍtificado nâo servlrá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
rêfêrentes a contrlbuiçõês e/ou encârgos devidos, decorrentes das obrigações com o
FGTS.

Yalf dadcr 13/05/2023 a L L / OG 12023

CcÍtlÍlcâCo llúmcrc: 2023051301003436292307

Informação obtida em 29lOSl2O23 l6:L7:.37

A utilização deste Certificado para os flns previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da caixa: www.caaxâ.goy.bÍ
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CERTTDÀO IEG}ATIVÀ DE DÉBIAOS IR,àBAI.HISTÀS

Nomê: D. M. CONSTRUCOES, TRÀNSPORTES E LIMPEZÂ LTDA (MATRIZ E

FILIAIS}
CNPJ: 1.0.635.663/0001-36
Certidão a" : 49L3349/2021
Expêdição: 02/02/2023, 9Ls
Validade : oL/ Og /2023 Z Llo
de sua expedição.

L7 :02 t39
(cênto e ôiEênta) dias, contados da data

Certifica-se quê D. x. @ltslRUCoE8, ttltrSPGtzs E LILPtszÀ LtDÀ (XÀtBft B
RILIÀIS), inscrito(a) no CNPJ 3ob o no 10 . 635. 663/0001-36, UÂO Cfi8TÀ
como inadimplêntê no Banco Nacional dê Dêvêdorês Trabalhistsas.
Cêrtidão êmiEida com base nos arEs. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." L2.440/2All e
13.467/201.7, e no Àto 0l/2O22 da CGJT, de 21 de janeiro de 2A22.
Os dados constantês desta Cêrtidâo são de respons abi I idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atêsta a êmprêsa em relação
a todos os sêus e s tabe lecimentos, agências ou filiais.
A âcêiEação desta certidâo condiciona-se â verificação de sua
auteneicidadê no portal do Tribunal Supêrior do ?rabalho na
Intêrnet (hEtp: //wirrí. tst. jus.br).
cerEidão emitida gratuitamente.

rrrFoRrlÀçÃo rxx)rutàrTz
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhiscas constâm os dados
necessários à identificação das pessoas naEurais e jurídicas
inadimplent.e-s perânte a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
êstabêIêcidas êm sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernêntê aos
recolhimentos prêvidenciários, a honorários, a custas, a
êmolumênEôs ou a recolhimênEos dêtêrminados em lei; ou dêcorrêntês
de execução de acordos firmados pêrantê o Miniseério PúbIico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos quê, por
disposiçâo legaL, contiver f<.rrça execuLiva.

.,rr-1,:i i,:i::,,i.:?, r :.:.,:..r:.r;:. r,;,.f,.r



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNrcIPAL OE CR§ÓPOLIS

À
ASSESSORIA JURÍDICA DO MUMCÍPIO

Prezados Senhores,

Encaminhamos em anexo, para Vossa Senhoria, a Reqúsição com
autorizaçâo do senhor Prefeito para abertura do processo de Termo Aditivo de
prorrogação de prazo ao contrato n".04312022., bem como, justficativa do pretendido
objeto, a fim de que esta Procuradoria manifeste'se emitindo Parecer Juúdico, quanto à
interpretação tegat o pteito já apontado.

Após emissâo de Parecer Juúdico, solicitamos que nos seja devolvido o
presêntê processo para os procedimentoe seguintes.

Informamoe, também, que segue em anexo a minuta do termo aditivo,
para análise.

Atenciosamente.

Crisópolis - BA, 29 de maio de 2023.

Junior
CPL

J

totHAS ileq7
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Rua 12 dê Março, 84, Cêntro - CEP: 48.480-000 - CrisópoliíBe
Tê1.: (75) 3443-2182 CNPJ í3.646.92210001í2

ntê



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNrcIPAL DE CR§óPOIIS

MNUTA DO TERMO ADITIVO XXX'202X

xxxxxxxx TERilo AotTlvo Ao coNTRATo
DE XXXXXXXXXXX SOB O lilo. XXX/202X, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O tillUNICIPIO OE
CRISÔPOLIS E A EMPRESA
ffi.

o muNlclPlo DE cRlsÓPolls, ESTADo DA BAHIA, pessoa jurldica de direito púbtico
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o ne 13.646.922/000't-12, com sede à Rua 12 de março,
no &4, Centro, CEP: 48.480.000 - Crisópolis-BA, neste ato representado por seu Prefeito, o
Sr. Leandro Dantas de Jesus Costa, inscrito no CPF/MF sob o no 352.512.58&79, RG no
47489909 SSP/SP, residente na Rua Sâo José, 19, Casa, Distrito Buril, Crisópolis-BA,
doravantê designados simplesmente CONTRATANTE, e a empresa
XXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominado(a)CONTRATADA, inscrita no CNPJ sob
o no. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, sediada a XXXXXX$(XXXXXX)üXXXXXXX, na
cidade de XXXXXXXXXXXXXXX, Estado de XX, reprêsentada neste ato por
XXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador(a) do RG no. XXXXXXXXXXX e inscrito no CPF sob o
no. XXXXXXXXXXXXXXX, resolvem firmar o presente Termo Aditivo mediante Cláusulas e
condigões seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - OO OBJETO

Contratação de empresa paÍa
)«xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxDouxxxxxxxxxx

a prestaçâo de serviço de

CLAUSULA SEGUNDO - DO OBJETIVO

O pÍesênte Termo Aditivo tem por objeto promover a pronogaçâo contratual, com vigência
a partir de »«xxxxxno«xxxxxxxxx»oüxx

GLAUSULA TERCETRA - OA FUNDAmENTAçÃO

Este Termo Aditivo tundamenta-se no Art. 57, ll, da Lei Federal de no. 8.666 de 2'l de junho
de 1993, e suas posteriores alteraçÕes.

CLAUSULA QUARTA - DA INALTERABILIDADE

Permanecem inalteradas as demais cláusulas, parágrafos, condiçÕes e obÍigagôes do
contrato inicial que não colidirem com o disposto neste Termo Aditivo.

CLAUSULA QUINTA - DO FORO

As partes elegem o foro de OLINDINA -BA, com êxclusâo de qualquer outro, para dirimir
quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento deste instrumento, renunciando a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

Rua l2 dê Março, 84, Centro - CEP: 48.480{00 - CÍÉópoliíBâ
Tel.: (75) 344$2182 CNPJ 13.646.922/0001-12
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ESTADO OA BAHIA
PREFEITURA TUNICTPAL DE CRISÓPOIIS r0t llr

E, por estarem assim justas e contÍatadas. as partes assinam o presente TeÍmo
2 (duas) vias e igual teor, para uma só efeito, sem rasuras ou emendas, o qual depois de

lido e achado conforme, perante duas teetemunhas, a todo o ato presente vai pelas partes
assinado, as quais se obrigam a cumpri{o.

CRISÓPOLIS .BA, XX dE XXXXX dE2O2X.

LEANDRO DANTAS DE JESUS COSTA
Prefeito tunicipal
CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. 2a

Rua 12 dê MaÍço, 84, Cêntro - CEP: 48.480-000 - CÍisópoli€/Ba
Tel.: (75) 344&2182 CNPJ 13.646.922/0001í2
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ESTADO DÀ BÂtrIA

PRETEITIJRA ITE CRISÓPOLB

PRocuRADoRrA,runÍoIcl uumcplr

ORIGEM: Prefeitura Municipal de C POUS

ESPÉCIE: Termo Aditivo - Modalidade: ootÍtRAlo 3 O4S|2U,2

OBIETO: Pmrrogaçâo do contrato de limpeza e conservaçáo pública.

PARGCERJI'RÍDICO

DüEITâÉ PÍorÍogaçáo de vigência conratual com
empÍesa especializada na prestâçâo de serviço de limpezâ
e consêrvaçâo pública, visando atender a Secretaria de
Infraestrutura e Serviços Públicos do Municipio de
Crisopoüs/ Ba" conforme especifrcaçÕes discriminadas no
edital do pregão eletrônico n" OOI /2O22, com base no
erügo 57, ú, ?* de Lol no 8.666/93.

Prcocrro: Contrato ío 04312022.

Do ObJcto: O objêto deste processo é Prorroga.çâo Contratual com emprella

epecializada na preetaçâo de sêrviço de limpeza e consêrvaçâo pública, visando

atênder a Secretaria de Infraestruturâ e Scnriços Públicos do Municipio de

Crisopolis/Ba, conforme especificações discriminadas no edital do pregão eletónico
n" OOL/2O22, pelo pmzo de 9O (noventa) riiqs.

hÊacsrdr: SECRETARIA MUNICTPÂL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS

PÚBLICOS.

O presentc termo aditivo tem por finalidade a pÍorrogaçâo de vigência do

contrato com a empresa D. M. CONSIRUÇOES, TRANSPORTES E LIMPEZA

EIRELI, pelo periodo de mais 90 (noventa) dias, com vigência de 0l de junho de

2023 à 30 de agoato de 2023, com fulcro no artigo 57, n, § 1" dâ Li n" 8.666/93,

permanecendo inâlteradas as demais disposiçôes contÍatuâis.

A ptoposta do aditivo está perfeitamente vinculada ao dispositivo do

artigo 57, tr, § l" da ki de Licitações e Contratos, lei n" 8.666/93, pois tratâ de

serviços continuos e esscnciais para a Administraçâo Púbüca, que podem

Rlrâ 12 dc MÂÍço, E4 Cêntro CÍbópolis - BA CEP: 48.480{00 TEL.075-3443 - 2182 BÍruil
pgm.crisopoli@gmail.com CNPJ 13.646.922/o0o1 -12 & w,{t
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PREFEITI'RA DE CRISÓPOIIS

PROCURADORIA JURTDICA MUNICIPAL

uc/

f0tH Ir

legalmente senem renovados paÍa outros exercicios. Assim dis@ o referido

dispositivo:

"âÍt. 67. A duraçâo dos contratos regidos por esta ki
ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos
oçamentários, exceto quânto aos relativos:

U - à prêAçâo de serviços a serem executados de forma
contínua, que @erâo ter a sua duração prorrogada por
rguais e sucessivos períodos com vbtas à obtenÉo de
pÍeços e condições mais vantajosas para a
adminisEaçeo, limitada há sessêntâ. mes€s;

t lo Os prazos de início de etâpas de execuçâo, de
conclusâo e de enúega. admitem prorrogaçâo, mantidas
as demais clâusulas do contrato e assegurada à
manutenção de seu equilibrio econômico-Íinanceiro,
desde que ocorra algum dos seguintes motivos,
devidamente âutuâdos em processo."

Por sua vez, consoantê se observa da solicitaÇâo de aditivo em anexo,

subscritâ por âutoridade competente da Secretária Municipal de Infraestrutura,

verifica-se a justiÍicativa do requerimento de pÍorÍogação contrâtuÂl, segundo a

gual, 'se faz imprescindivel por tratâr-sê de scrviço público contínuo e

indispensável, sendo necessário a contrataçâo de empresa para realização do

serviço, devido ao fato deste municipio náo possuir equipamentos e funcionários

necessârios e imprescindíveis pa.ra a sua realizaçâo.'

Diantê di8so, Íesta inequívoco que a realizaçâo do pÍesênte aditivo

contratual se adequa plenâmente com os principios msis fundamentÂis da

Adminbtraçâo mblba, e os princÍpbs da economicidade e da eficiência, por isso, a

nosso sentir, plenamente j ustificável.

No tocante à antâllrc da oúuúa cotúrúua\ relevante observar o

disposto no artigo 61, da lei 8.666/93, que elenca os requbitos mínimos

necessários à formalizaçâo dos contratos administrativos. Assim dis@ o referido

artigo:

"&ü 61. Todo contrato deve mencionar os nomes das
partes e os de seus repr€sentantes, a Íirulidade, o ato

Rra 12 dê Mrrçá, E4 Cen ro Crkópolis - BA CEP: 48.480400 TEL.075-3,143 - 2182 E-mail

!
3P

pgm.oisopolis@gmail.com CNPI 13.646.92210001 -12

*



ESTNX) DA BAETA
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A5S.:

que autorizou a sua lavratura, o número do processo da
licitaÉo, da dispensa ou da inexigibilidade, a sujeiçáo
dos contratantes às normas destâ têi e âs clausulâs
contratuais."

No caso em tela, nota-se que a minuta contratual apresêntâda

adequa-se intÊimmente com a previsiio normativa supramencionada, contendo em

suas cláusulas a descriçâo e qualilrcaçâo das partes contratantes, a especiÍicaçâo

do objeto do contrâto, a modalidade de licitaçáo e seu respectivo númêro de

referencia, a tnânutênçâo do mesmo valor do contrato, o pra de vigência do

contrato, os encargon das partes contratântes, o modo de fiscalizaçâo do contrato, o

modo de pagamento, bem como as cláueulas relativas à rescisâo e a aplicaÇeo de

sançôes pelo inadimplemento contratual, estas últimas previstas implicitamente

nos tcrmos da cláusula 4r que prevê a inaltêrabilidade das condiçôes e obrigações

do contrato original.

Por fim, cumpre salientar que o present€ tomou por base,

exclusivamente, os elementos que constÂm até a presente data, nos autos do

processo administrativo em epigrafe.

Ante todo o exposto, essa hocuradoria Ceral, conclú que náo existe

nenhum ôbice legal no prosseguimento dêste procedimento, opinando

BAVOn VEI,IEúIE peh aprovaçâo do presente Termo Aditivo, propondo o netorno

à Comissão de Licitação pâ.ra as providências cabÍveis. Recomendo ainda que,

nêcessariamente, devem ser cumpridas todas as formalidades legais.

Crisopolis/Ba, 29 de maio de 2O23.

9É
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*r*ÜA A. DE,8a,UA
PR(rcT,RAD(,8 UI$CTPAL

(»a/BA 3,3.695

or,oo !fut otsnvt
á§§EASOR Dá PROCURÁDOR&I

Drc.Ur2/2(n8

Rua 12 de Março, 84 Centro Crisópolis - BA CEP: 48.480{00 TEL.075-3,I43 - 2lt2 E-mail
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA IIUNICIPAL OE CR§ÔPOLIS

A
CONTROLADORI.A CERAL DO MUNICiPIO

Seúor,

Vimos por meio deste, encamiúar os autos para emissão de Parecer Técnico
referente ao Aditivo de prorrogaçitro de prazo ao Contrato de no M312022, conforme dados dos
documentos em anexo, quanto à celebraçil,o do TERCEIRO Termo Aditivo ao contrato em comento.

Certo de Vossa cooperação agradecemos.

Atenciosamente

Crisópolis - BA, 29 de maio de 2023.

Joâo ilvá Junior
da CPL

âSS.:

Rua 12 de Março, 84, Cêntro - CEP: 48.480-0()0 - Crisópolis/Ba
Tel. : (75) U43-21 82 CNPJ 1 3.6/t6.922 10001 -12
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ESTAIX) DA BAIIIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS

Connoladoria Geral do Município

Parecer Técnico do Controle lnterno
0o2l202 3APE{43 / 2022 / CGM -2

Subsequente ou Correti\o
3e Termo Aditivo ao Contrato ne 043/2022
Pregão Eletrônico nc @1.12022
Seretaria Municipal de lnfraestrutura e Sêrviços Públicos
D M CONTRUçOE' IRANSPORIES E UMPEZA EIREU

Ltc,

llt
3ôt{.

ASS.

FORMA DE CONTROLE:

PROCESSO:

MODALIDAOE:
INTERESSADO:

FORNECEDOR:

EMENTA: AOITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Ne

04312022, REFERENTE AO PREGÃO ETETRONICO

Ne 001/2022.

1. RELATÓRIO

Trata-se do TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Ne 043/2022, proveniente da

Pregão Eletronico nc @L/2O22, que obietiva a prorrogação de prazo por mais 90 (noventa) dias
para prestação de serviços de engenharia para limpeza urbana, visando atender a Secretaria Mu-
nicipal de lnfraestrutuÍa e Serviços Públicos do Município, conforme especificações constantes
na CLAUSULA QUINTA - DA VIGENCIA do Termo Contratual nc 043/2022, que integra a este
termo, independente de transcrição por ser de conhecimento das partes, encaminhado a esta
Controladoria para análise sobre a possibilidade de aditamento de prazo contratual através da
formalização de termo em análise.

2. coNstoERAçÔEs lNroArs

No cumprimento das atribuiçôes estabelecidas nos Art. 31, 70 e74 da Constituição Fe-
deral, na Lei Municipal ne 403/2006, nos termos contidos na Resolução TCM ne. 1.120/2005 e
demais normas que regulam as atribuições do Sistema de Controle lnterno, referentes ao exer-
cício do controle prévio e concomitante dos atos de gestão.

Sabe-se que termo aditivo de prazo visa prorrogar a execução de obra ou serviço, ou
prazo de entrega de um bem, alterando apenas a sua vigência sem alterar o valor pactuado,
enquanto que, um teímo aditfuo de preço altera apenas o preço pactuado tendo em vista pagar
uma quantidade maior ou diminuir a quantidade de Bens, Obras ou Seíviços previstos inicial-
mente no Projeto Básico ou Termo de Referência conforme uma possível mudança na conveni-
ência e oportunidade da administração devidamente justificada.

No caso em análise, utili2amos como fundamento o Manual de Licitações e Contratos
do Tribunal de Contas da União que aduz toda ororrogacão de prazo contÉtuâl deve observar
obrigatoriamente os seguintes pressupostos:

a) existência dê prêvisão para prorrogaÉo no editel e no

Rua 12 de Março, 84, Centro - CEP 48.480{00 - Cri is/Bahia
Sitio Oficial: www.crisooolls.ba.roy.br / Íel.: (751 3443-218

CNPJ: 13.646.922lm01-12
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Sitio Oficial: www.crlsooolis.ba.rov.bÍ / Tel.: (75) 3443-2
CNP.!: 13.646.92210001-12

U|AS ilr
PREFEITURA MT.JNTCIPAL DE CRISÓPOLTS

Controladoria Oerat do MunicÍpio

b) vantaiosidade de prorrogâção e que a mesma seia devidamente iustificada nos âutos do
processo;

cl manutênção das condiçõês de habilitação pelo contratado o quê é uma êxigência lê8el;

d) obieto ê escopo do contrato inaherado pêla prorÍogâÉo paÍa que não ocoÍra a dêsvirtuação

do obiêto;

êl inteÍesse de Administ.ação e do contÍatado decleredos de forma expressa e inequívoca;

0 "condhões dê preço compâtÍvel com o mercâdo fornecedor do obieto contratado'.

Há que se regisrar interesse da Administração Pública Municipal na continuidade dos

serviços através da prorrogação contratual por mais 90 (noventa) dias, a contar do dia

0L/06/2023 a 30/08/2023, conforme manifestado no Memorandone2O2/2A23/SEINFRA (f|.02),
assim como, solicitação expressada pela contratada através do documento constante nos autos
(fr.06).

DA FORMALTZAçÃO OO PROCESSO

Foram apresentados os seguintes documentos:

Rua 12 dê Mârço, 84, Centrc - CEP 118.480{x)0 - lis/Bahia

B
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Check-tist para processo6 de Disp€nsa de ticÍtação
(Art 57 da tei8.666/93)

Ne PROCEOIMENTOS srM NÃO Frs

01 Capa do Terceiro Termo Aditivo ao contrato x 01

02
Solicitação de prorrogação contratual com a respectiva;
justificativa definida no art. 65 da tei ne 8.666/93; x 02/01

03 Despacho do Secretário Municipal de Administração x 04

04
Despacho da Secretáriâ de Fazenda lnformando as dotações
orçamentárias

x 05

05 Solicitação de prorrogação formulada pela contratada x 06

06 Cópia do Contrato ne 043/2022 x olL6

07 Extrato e publicaçâo do Contato x ril18

08 Cópia do Primeira Termo Aditivo, Extreto e Publicação x L9124

09 Cópia do Segunda Termo Aditivo, Extrato e PublicaÉo x 2s/30

10 Seguridade Fiscal e Trabalhista x 3v36

11
Despacho do Prêsidentê dâ Comissâo Permanente de Licita-

Ção, solicitando parecer iurÍdico
x\ t7

IIIrIIIIIII
-2569
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Controladoria Geral do Município rst

tr

38/39L2 Minuta do termo aditivo x

13 Parecer jurÍdico dâ Procuradoria Gêral do Municlpio x 40143

14
Despacho do Presidente da Comissão Permanente de Licita-

ção, solicitando parecer Técnico da Controladoria
x 44

15 Terceiro Termo Aditivo ao contrato 043/2022 x s0/s3

16
Extrato dê Publicação do Terceiro TêÍmo Aditivo âo Contrato
ne0/312022.

x 54/ss

IIIII
4. DO PARECER:

A motivação apresentada para o Terceiro Termo Aditivo ao Contrato ne 043/2022, deve-
se a necessidade de manter a prestação de serviços considerado por mais 90 (noventa) dias,
visto que os serviços de remoção e destinação final de resÍduos sólidos (lixo) configuram serviços
públicos e, portanto. têm atributo de natureza essencial e devem ser prestados com caráter de
universalidade. São previstos normativamente como objeto de um dever do Poder Público. o
interesse entre as partes em promover o Aditivo de prazo visando prorrogação da vigência do
contrato em tela é em virtude da realização de um novo processo licitatório que encontrar-se
em andamento.

5. RECOMENDAçÃO

Recomendamos realizar o ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO, papel exercido pelo
fiscal de contrato designado pelo Gestor da Secretaria, atendendo o que determina o art. 67 da
Lei Federal nc 8.666/93:

'A execução do contreto deverá ser acompanhada e fiscali2ade por um
reprêsêntente da Administração especielmente designado, peÍmitida a

contratação de terceiros pere assisti-lo ê subsidiá-lo de informações per-

tinentes a essa atribuição.';

6. CONCLUSÃO

Assim sendo, ante as razões expostas, opinamos pela regularidade do presente TERMO
AOITIVO DE PRAZO por mais 90 (noventa) dias na forma Subsequente, mantendo-se os exatos
termos do contrato de origem.

No mais disposto, quanto aos requisitos acima, o processo enconra-se em conformi-
dade, ressaltando-se, apenas as recomendações reportadas neste Parecer.

Rua 12 de Março, 84, Centro - CEP 48.480.m0 - C lis/Bahia
Sitio oficial: ww.crisooolis.ba.rov.br / Tel.: (751 3t143-2182/3443-2569

CNPJ: 13.646.92210001-12
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLT t0 Ílt
Conroladoria Geral do Municlpio 3

âss.É o Parecer.

Submeto à considêração supêrior.

Crisópoli nho de 2023.

dc a

Controlador Geral d Município

Ê
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,
F

Rua 12 de Ma.ço, 84, Cêntro - CEP/S8.480-ü)O - Crisópolis/Bahia
Sitio Oficial: www.cÍisooolls.bâ.rov.br / Tel.: (75) y43-218213443-2569
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ESTADO DA BAHIA
PREFETTURA ÍÚUI{ICIPAL DE CRISÔPOLIS

IERCEIRO IERTO AOMVO AO CONTRATO NC O43l;2O2,,

?ERCEIRO TERMO ÂDIIIVO AO
coirTRATo oE PRESTAÇÃO OE
SERVIçOS SOB O No. 0.1312022,
AUE EI{TRE SI CELEBRÂfl O
TUNICIPIO OE CR|SÔPOLIS E A
ETPRESA O. X. COilSTRUçÔES,
TRAIISPORTES E LII,IPE:ZA EIRELI.

o uuNtclPto oE crusÔPoLts, ESTADo DA BAHIA, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o no 13.M6.922/0001-12, com sede à Rua
12 de março, no 84, Centío, CEP: 48.480.0m - Crisópolis-BA, nêste ato
representado por seu Prefeito, o Sr. Leandro Dantas de Jesus Costa, inscrito no
CPF/UIF sob o no 352.5í2.588-79, RG no 47489909 SSP/SP, residentê na Rua São
José, 19, Casa, Distrito Buril, Crisópolis€A, doravantê denominado simpl€smente
CoNÍRATANTE, e do outro lâdo, a D. lt. CONSTRUçÔES, TRANSPORTES E
LIiIPEZA ElRELl, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ/MF sob o no í0.635.663/0001-
36, com s€dê na Praça Jose Nate Betiste, 35. 10 andar, CEP: 48475{00, ltapicuru-
BA, representado por Sr. Daüd Femando Almeide Santos, RG no 09.994.40063
SSP/BA e CPF no 0'12.949.195-(M, dorâvantê denominada simplêsmente
CONTRATAOA através do PREGÂO ELETRÔNrcO No 00112022, resolvem firmar o
presêntê Termo Aditivo mediante Cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA- OO OBJETO

Contrataçâo de empresa especializada para e prêstaÉo de serviços de limpeza e
conservação pública, com disponibilização de mâo de obra, máquinas e
oquipamentos nêcêssários, conÍorme especificeçôes discriminadas no Edital do
Pregâo Eletrônico no 00í/2022 e seus anexoa, especialmente o ANEXO l, que
juntamente com e pÍoposta da CONTRATADA, pessam a tazeÍ parte integrante
deste instrumento, indêpêndentemênte de quaisquer roprodugôes.

CLAUSULA SEGUNOO - DO OBJETNO

O presente TêÍmo Aditivo tem por objetivo pÍomovêr a proÍrogeção contratual, por
mais 90 (noventa) dias, com vigência de 01 de junho 2023 à30 de egosto de2023.

CLAUSULA TERCETRA - OA FUNDAMENTAçÂO

Este Termo Aditivo fundamenta-sê no Art. 57, ll, da Lei Federal de no. 8.666 de 21
de junho de 1993, e suas posteriorês altêraçôes.

CLAUSULA QUARTA - OA INALTERABILIDADE

Permanecem inalteradas as demais cláusulas, parágrafos, condiçôês e obrigaçôes
do contrato inicial que não colidirem com o disposto neste Termo Aditivo.

CLAUSULA QUINTA - DO FORO

As paítes elêgêm o foro de OLINDINA -BA, com exclusão de qualquer outro, para
dirimir quaisquer dúvidas relatives ao cumprimento deste instrumênto, renunciando a

Rue í2 dê Março, &(, Centro - CEP: 48.480-000 - CrÉôpolb/Ba
Td.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.922/m0í-12
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ESTAOO DA BAHIA
PREFEIWRA ]ÚUNICIPAL OE CR|SÔPOLIS

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, poÍ estiarem assim ju
contratedas, as paÍtes assinam o presêntê Temo Adiüvo em 2 (duas) vias e
teor, para uma só efeito, sem rasuras ou emêndas, o qual depois de lido e achado
conforme, perante duas testeínunhas, a todo o ato pÍeseflte vai pelas pertes
assinado, as quaie se obrigam a cumpri-lo.

Crisopolis-B4,0í de junho de2023.

&*J"^,{a,&,á'r*,*
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

úD

David Femando Almeida Santos
D. M. CONSTRUÇÔES, TRANSPORTES E LTMPEZA ETREL|

CONTRATADA

o lo.lrl i00 {ri@aa riot ;

I'la1{,5 ê.
oC d.sçI. s-31

TE NHAS:

Íe 2e

Sil'nJúÍda
05, SSP/BA
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Rua 12 dê MaÍço, &4, Centro - CEP: .18.480,0(X) - CÍisôpolislBa
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.9220001-12
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EXTRATO DE PUBLICAçÂO
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 043'2022

t0 s[rHAI
53 !

3ô

ÂSS.:

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CRISÓPOLIS.
PROCESSO: PREGAO ELETRÔNICO NO OO1I2O22.
OBJETO OO CONTRATO: ContrataÉo de empresa especializada para a prestaÉo de
serviços de limpeza e conservaÉo pública, com disponibilizaçáo de mão de obra,
máquinas e equipamentos necessários, confoÍme especmcações discriminadas no Edital
do Prêgão Eletrônico no 001f2022 e seus anexos, especialmente o ANEXO l, que
juntamente com a propostra da CONTRATADA, passam a ÍezeÍ paÍte integrante deste
insúumento, independentemente de quaisquer reproduções.
CoNTRATADO: D. M. CONSTRUÇÔES, TRANSPORTES E L|MPEZA EtRELt-CNpJ sob
o no 10.635.663/0001-36.
OBJETIVO DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem por objetivo promover a
pronogação contratual, por mais 90 (noventa) dias, com vigência de 01 de junho 2023 â 30
de agosto de 2023_.
FUNDAiIENTAÇAO: Art. 57, inciso ll, da Lei Federal no. 8.666/93 e alterações.

Crisópoli+BA, 0'l de junho de 2023.

á&.ileÁ,««í
PREFEITO

Rua l2 de Março, 84, Cêntro - CEP: 48.480-000 - Crisôpolir;/Ba
Tel.: (75) 344$2162 CNPJ 13.646.9220001-12
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ESTADO OA BAHIA
pREFErruR ltuNtctpAl. oe careôpoll8 totHAS Ir

ExrRATo oE PuBLtcAçÂo
TERCEIRO TERIIO ADITIVO AO CONTRATO NO O«}'2O22 ASS.

COXTRATANTE: MUNICIPIO DE CRISÓPOLIS.
PROCESSO: PREGÂO ELETRÔNICO .IO OO1I2O22.
OBJETO DO CONTRATO: Contrataçáo de êmprêse êspêclellzâda para a pÍestaÉo dê
sêrviços dê limpeza ê consêrveçâo públlca. com dlsponlbillzeção de mão dê obrâ,
máquinas e equipamêntos nêceBsáÍios, conÍorme espêciÍicaçõês discriminedas no Edital
do Pregão Elêtrônico tf OO1|2O22 e seua enexoa, especialmente o ANEXO I, quê
juntamênte êom â propostâ da CONTFTATADA, passam a fazer partê intêgrante destê
lnstrumênto, independentementê de qualsquer reproduçõês.
CoXTRATADo: D. M. CoNSTRUÇÔES, TRANSPoRTES E LIMPEZA EIRELI - CNPJ sob
o no 10.635.663/000I -36.
OBJETIVO DO At lÍlVO: O presêntê Têrmo Aditivo têm por obiêüvo promovêr a
prorrogaçâo contratuel, por mels 90 (novênte) dias, com vigêncie de 01 dê Junho 20.23 à 30
de agosto de 2023.
FUNDAMENTAçÃO: nrt. 57, lnclso ll, da Lêi Federal no. 8.666/93 ê altêraçõês.

Crisópolis-BA, 01 de junho de 2023.

LEANORO OANTAS OE JESUS COSTA
PREFEITO

3

Ruâ í2 dê MeÍço, 84. Cênro - CEP: 4a.4ao-ooo - CrlÊópoliíBâ
Tê1.: (75) 311412182 CNPJ 13.646.922r'0OO1-12

E**nrÉíê úrqÍênto podo sr v.íú..rÁ. m drtíoço ê5!óír.o

Sictâtu G.<,|Í.d.í, . aru.la(& d&6 ô .d.,i. - vdrao 2021 - Íao ftoírrt Grcr - Cffrvo d. 
^alê(5o 

aDOa

C.rllc& d. R.{,c.o ô fto{.rn.. d. Co.rptaú . PÍu.o d 68 51 20170@5i5{ . lrf!


